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Aos 02 dias do mês de outubro de 2006, de um lado, o Estado de São Paulo, PODER

CONCEDENTE, pela Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos, neste ato

representada por delegação de competência, nos termos da Resolução STM n.o9, de

14 de janeiro de 2005, pelo Senhor JOAQUIM LOPES DA SILVA JUNIOR, Diretor

Presidente da EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE

SÃO PAULO S.A. - EMTUlSP, sediada na Av. Engenheiro Armando de Arruda

Pereira, 2.654 - Jabaquara - São Paulo - SP, e de outro, o CONSÓRCIO

• INTERVIAS, com sede na Avenida Rotary, 600 - Parque Industrial - Embú - SP,

composto pelas empresas VIAÇÃO PIRAJUÇARA, com sede na Avenida Rotary, 600

_ Parque Industrial - Embú - SP, inscrita no C.N.P.J. sob n.o 59.661.199/0001-41;

AUTO VIAÇÃO BRAGANÇA LTOA., com sede na Rua Artur Siqueira, 650 - Jardim

Europa - Bragança Paulista - SP, inscrita no C.N.P.J. sob n.O45.605.755/0001-58;

VIAÇÃO MIRACATIBA LTDA., com sede na Estrada João Rodrigues de Moraes,

1.488 - Lagoa - Itapecerica da Serra - SP, inscrita no C.N.P.J. sob

n.o 01.962.300/0001-14; VIAÇÃO CIDADE VERDE LTDA., com sede na Rua José

Nogueira, 451 - Cipó - Embu-Guaçú - SP, inscrita no C.N.P.J. sob

nO 03.589.877/0001-58; e VENEZA TRANSPORTES E TURISMO LTOA., com sede

na Estrada Constantinopla, 575 - sala 02 - Pirajussara - Embú - SP, inscrita no

• C.N.P.J. sob n.o 65.463.317/0001-00; tendo como líder a empresa VIAÇÃO

PIRAJUÇARA LTOA., representada na forma do TERMO DE CONSÓRCIO pelos

Srs. JOSÉ MARIA FERREIRA e VICTOR MANUEL DINIS DOS SANTOS, a seguir

denominada, simplesmente, CONCESSIONÁRIA e como Representante do PODER

CONCEDENTE e Gerenciadora da Concessão a EMPRESA METROPOLITANA DE

TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTUlSP, doravante

denominada, simplesmente, EMTUlSP, sediada na Av. Engenheiro Armando de

Arruda Pereira, 2.654 - Jabaquara - São Paulo - SP, representada na forma de seus

estatutos sociais por seu Diretor Presidente, Senhor JOAQUIM LOPES DA SILVA

JUNIOR, e por seu Diretor de Assuntos Corporativos, Senhor TERUO MIYAMURA,

firmam o presente Contrato, para realização do objeto da Concessão, que se regerá
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pelas cláusulas e condições aqui previstas, pelas disposições constantes do edital da

Concorrência EMTU/SP n.o 001/2005 e seus anexos, da proposta da

CONCESSIONÁRIA, integrantes deste instrumento, e pela Lei Federal n.o 8.987, de

13 de fevereiro de 1995; Lei Estadual n.o 7.835, de 08 de maio de 1992; Lei Federal

nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; Lei Estadual nO 6.544, de 22 de

novembro de 1989; Decretos n.o 42.858, de 11 de fevereiro de 1998, n.o 42.859, de 11

de fevereiro de 1998, n° 46.431, de 26 de dezembro de 2001, e nO 49.303, de 27 de

dezembro de 2004, Resolução STM - 9, de 14 de janeiro de 2005, e demais normas

que regem a matéria .
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1.1. O objeto do presente Contrato é a Concessão onerosa dos serviços públicos

de transporte metropolitano de passageiros, compreendendo os serviços de

operação atuais e os que vierem a ser criados, de todo o sistema regular

(comum, seletivo e especial) de transporte coletivo intermunicipal por ônibus e

demais veículos de baixa e média capacidade e as funções de Conservação,

Manutenção e Operação da Infra-estrutura a ser implantada na RMSP - Área

1.

•

•

1.1.1 . O objeto do Contrato compreende os serviços, de competência

exclusiva da CONCESSIONÁRIA, relativos a:

1.1.1.1. Serviços correspondentes às funções de operação de

atendimento exclusivo à demanda de passageiros do

serviço intermunicipal em toda a RMSP - Área 1, em

conformidade com as especificações e padrões da

Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM,

constantes do Edital da Concorrência EMTU/SP

n.o 001/2005 e do presente Contrato.

1.1.1.2. Serviços correspondentes às funções de conservação e

manutenção da infra-estrutura a ser implantada em

conformidade com os padrões e especificações

estabelecidos pela Secretaria dos Transportes

Metropolitanos, compreendendo:

1.1.1.2.1. Conservação e manutenção do Terminal de

Integração existente (Terminal Metropolitano de

Cotia) e dos que poderão ser implantados para a

Racionalização Operacional do Sistema, em

toda a RMSP - Área 1 (Anexo I), não fazendo

parte desta Racionalização, os terminais da
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Linha 4 - Amarela do Metrô, incluídos no Anexo

I, apenas para conhecimento;

1.1.1.2.2. O Anexo XXXIV deste Contrato apresenta o

único terminal existente (Terminal Metropolitano

de Cotia) e as respectivas especificações dos

serviços de conservação e manutenção.

1.1.1.2.3. Conservação e manutenção dos abrigos em

Pontos de Parada implantados e que poderão

ser implantados pela EMTU/SP no viário

existente;

1.1.1.2.3.1. O Anexo I apresenta o desenho e a

quantidade total de abrigos,

correspondendo a 44 (quarenta e

quatro) implantados e 587

(quinhentos e oitenta e sete) a

implantar.

1.1.1.2.4. Quando da operação compartilhada com outros

operadores elou concessionárias, os custos

desses serviços serão rateados entre as partes

envolvidas ou serão compensados por

pagamentos à terceiro(s) a ser(em) indicado(s)

pelo PODER CONCEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO SISTEMA E DAS CONDiÇÕES DA PRESTAÇÃO

DOS SERViÇOS

2.1. O transporte urbano coletivo intermunicipal, por ônibus e demais veículos de

baixa e média capacidade, na Região Metropolitana de São Paulo,

compreendendo os municípios de COTIA, EMBU, EMBU-GUAÇÚ,
6
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ITAPECERICA DA SERRA, JUQUITIBA, SÃO LOURENÇO DA SERRA,

TABOÃO DA SERRA, VARGEM GRANDE PAULISTA E SÃO PAULO (Área 1)

doravante designada simplesmente "RMSP - Área 1", é constituído de:

2.1.1. Conjunto de linhas regulares de veículos coletivos que atendem ou

venham atender os deslocamentos intermunicipais na Região

Metropolitana de São Paulo - RMSP - ÁREA 1. Os Anexos 111 e IV

apresentam a relação das linhas existentes (comuns e seletivas) e

seus serviços complementares, com suas respectivas características

operacionais.

• 2.1.2. Conjunto de terminais de integração, a serem implantados na RMSP

- Área 1, com o objetivo de promover a Racionalização Operacional

do Sistema de Transporte por Ônibus na RMSP - Área 1,

transformando-o de predominantemente radial (condição operacional

atual) para tronco-alimentado (condição operacional futura).

2.2. Das possíveis modificações do Sistema:

•
2.2.1. As Diretrizes da Racionalização Operacional estão apresentadas no

Anexo I. A implantação dos projetos não é um compromisso do

PODER CONCEDENTE e sua inserção neste Contrato não significa

que já haja aprovação formal das Prefeituras para a sua

implantação.

2.2.1.1. A CONCESSIONÁRIA poderá propor soluções alternativas

para a Racionalização Operacional, cabendo ao PODER

CONCEDENTE, através da EMTUlSP, sua análise e

deliberação sobre a pertinência.

2.2.1.2. As obras e serviços de implantação dos terminais de

integração e melhorias no sistema viário relativas a

Racionalização Operacional do Sistema que vierem a ser
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executados, serão de responsabilidade do PODER

CONCEDENTE.

2.2.1.3. Está apresentada, ao final do Anexo I, a Linha 4 - Amarela

do METRÔ, cujas obras se iniciaram em 2004, ligando Luz

a Vila Sônia, com extensão futura até o Município de

Taboão da Serra.

•

•
2.2.2.

2.2.1.3.1. O PODER CONCEDENTE, quando do início da

operação da Linha 4, determinará que todas as

linhas de ônibus metropolitanas que tenham

como destino ou prestem atendimento a uma

área situada na faixa de influência dessa Linha

do METRÔ, distando até 500m de seu eixo,

sejam compulsoriamente seccionadas na

primeira estação de contato com essa nova

Linha do METRÔ, garantido o equilíbrio

econômico-financeiro deste Contrato.

Do Plano Integrado de Transportes Urbanos (PITU): O Anexo V

apresenta, a título informativo, uma síntese do PITU, que vem a se

constituir em um elenco de intervenções que englobam, além da

Racionalização Operacional citada em 2.2.1 e da Linha 4 do METRÔ

(citada em 2.2.1.3), uma série de outras implantações a serem

executadas, direta ou indiretamente, pelo Governo do Estado de São

Paulo, no sistema "sobre trilhos".

2.2.2.1. O PODER CONCEDENTE, quando do início da operação

de qualquer expansão do sistema "sobre trilhos",

determinará que todas as linhas de ônibus metropolitanas

que tenham como destino ou prestem atendimento a uma

área situada na faixa de influência da linha "sobre trilhos",

distando até 500m de seu eixo, sejam compulsoriamente

seccionadas na primeira estação de contato com essa nova
) 8
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linha do sistema "sobre trilhos", garantido o equilíbrio

econômico-financeiro deste Contrato.

2.3. Os serviços concedidos serão prestados em conformidade com as normas e

especificações constantes do Edital da Concorrência EMTU/SP nO 001/2005 e

seus anexos, do presente Contrato e seus anexos, e demais normas

pertinentes, obedecendo os procedimentos operacionais estabelecidos pela

Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos - STM, e pela EMTUlSP,

na qualidade de Gerenciadora da Concessão.

2.4. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar, em até 360 (trezentos e sessenta)

• dias após a assinatura de Termo Específico de que trata o subitem 2.1.3.1 do

Anexo VI do presente Contrato, sistemas e equipamentos automatizados de

controle de oferta, integrados à Bilhetagem Eletrônica, que permitam a efetiva

gestão das atividades durante todo o período da Concessão, devendo permitir

total acesso à EMTUlSP e ao PODER CONCEDENTE.

2.4.1. As características mínimas destes sistemas estão inseridas no

Anexo VII.

•
2.5. Os serviços deverão ser prestados ininterruptamente pela CONCESSIONÁRIA,

durante todo o período da Concessão, de forma adequada ao pleno

atendimento dos usuários, em conformidade com os termos da Lei Federal

n.o 8987, de 13 de fevereiro de 1995 e Lei Estadual n.o 7835, de 08 de maio de

1992 e deverão levar em conta, entre outros, os seguintes fatores:

2.5.1. Serviços correspondentes às Funções de Operação:

2.5.1.1. Da oferta de viagens e frota: os parâmetros para cálculo

estão definidos no Anexo IX e constituem regra operacional

deste Contrato.

2.5.1.2. Das condições operacionais do início da operação: o início

da operação dar-se-á, obrigatoriamente, em conformidade
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com a situação atual das linhas, respectivas características

operacionais autorizadas, conforme Anexos 111 e IV.

2.5.1.2.1. A frota inicial obedece o Cronograma de

MObilização, constante da Metodologia de

Execução da CONCESSIONÁRIA, Anexo 11,e

as áreas de garagens, conforme disposto no

Anexo VIII.

2.5.1.2.2. Os horários de início e término da jornada

operacional de cada linha ou serviço e os

intervalos entre as partidas, constantes do

Anexo IV, deverão ser cumpridos

rigorosamente.

2.5.1.2.3. A CONCESSIONÁRIA, após o início da

operação, poderá propor, para as linhas

comuns e seletivas (Anexo 111),alterações de

itinerários e de programação (Anexo IV), ou a

inserção de novos trajetos, junções,

separações ou eliminações de linhas.

2.5.1.2.3.1. Todas as reformulações de

operação deverão atender aos

parâmetros apresentados no Anexo

IX, respeitar a legislação em vigor e

ser submetidas à análise e

aprovação do PODER

CONCEDENTE, representado pela

EMTUlSP.

2.5.1.2.3.2. As alterações iniciais propostas

pela CONCESSIONÁRIA, quando

aprovadas pelo PODER
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CONCEDENTE, representado pela

EMTUlSP, só poderão ser

implantadas após 90 (noventa) dias

da operação global.

2.5.1.3. A Reserva Técnica Operacional

CONCEDENTE: na RMSP - Área 1

do PODER

é inicialmente

•

•

constituída de 96 (noventa e seis) operadores de veículos

de baixa capacidade. Sua incorporação ao sistema seguirá

as diretrizes dos Anexo X.

2.5.1.4. Os veículos da CONCESSIONÁRIA deverão obedecer às

especificações do Anexo XI.

2.5.1.4.1. No prazo de até 01 (um) ano, contado da data

da assinatura deste Contrato, toda a frota de

veículos deverá atender ao Padrão de

Comunicação Visual constante do Anexo XII.

2.5.1.4.2. A idade máxima de cada veículo está limitada a

10 (dez) anos, contados da data da fabricação

do chassis, para linhas comuns e seletivas, e 05

(cinco) anos da fabricação do chassis para as

linhas especiais.

2.5.1.4.3. A idade média da frota das linhas regulares

(comuns, seletivas e especiais), deverá ser igual

ou inferior a 06 (seis) anos.

2.5.1.4.4. Para cálculo da idade dos veículos, os chassis

fabricados entre 01 de janeiro e 31 de dezembro,

completarão 01 (um) ano em 01 de julho do ano

seguinte.
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2.5.1.4.5. É obrigatório o atendimento ao especificado no

plano básico de operação e os procedimentos de

manutenção veicular, constantes dos Anexos

XIII e XIV.

2.5.1.4.6. A CONCESSIONÁRIA

utilização de veículos

apresentados no Anexo XI.

poderá propor a

diferenciados dos

•

•

a) As proposições serão submetidas à aprovação do

PODER CONCEDENTE, representado pela

EMTUlSP, e deverão gerar um atendimento igualou

superior ao padrão de serviço apresentado no Anexo

IX.

b) A utilização de veículos diferenciados, quando

proposta pela CONCESSIONÁRIA e aprovada pelo

PODER CONCEDENTE, representado pela

EMTUlSP, só poderá ocorrer após 90 (noventa) dias

da operação global.

c) Nenhum veículo poderá ser substituído por outro de

características inferiores sob qualquer aspecto ligado

à idade, conforto, emissão de poluentes e

acessibilidade aos usuários portadores de deficiência

física ou mobilidade reduzida.

2.5.1.4.7. A CONCESSIONÁRIA deverá adequar sua frota

às normas constantes na legislação de

acessibilidade vigente (Leis Federais n.o 10.048

de 8 de novembro de 2000 e n.o 10.098 de 19 de

dezembro de 2000 e Decreto Federal n° 5.296

de 2 de dezembro de 2004), observando seus
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prazos. A adequação da frota está descrita nos

Anexos XI e XV.

a) A CONCESSIONÁRIA deverá dispor, para

atendimento aos portadores de deficiência ou

mobilidade reduzida, de um veículo adequado para

cada uma das suas linhas de característica comum,

que, no momento, são 103 (cento e três) linhas. A

definição de "veículo adequado" encontra-se no

Anexo XV. A disponibilização dos "veículos

adequados" poderá ser iniciada a partir do início da

operação, devendo obrigatoriamente estar concluída

no prazo máximo de 180 dias após a assinatura do

Contrato.

b) A CONCESSIONÁRIA poderá optar, para esse fim,

pela utilização de veículos adaptados conforme

descrito no Anexo XV. Tais veículos não serão

computados no cálculo da frota equivalente.

2.5.1.4.8. A CONCESSIONÁRIA deverá adequar a sua

frota, ou parte dela, às inovações tecnológicas

impostas pelos Municípios, quanto à

compatibilidade com o sistema viário local,

desde que aceitas pela EMTUlSP.

2.5.1.5. Serviços relativos às funções de gestão do vale transporte

e dos projetos de sistemas de arrecadação e de controle de

acesso de passageiros:

2.5.1.5.1. Caberá à CONCESSIONÁRIA, através de

consórcio a ser formado com as demais

CONCESSIONÁRIAS da RMSP, executar os
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arrecadação e remição de bilhetes, vale

transporte e outros títulos de direito de viagens.

O Anexo VI apresenta a descrição sucinta da

situação atual e futura desses serviços.

2.5.1.5.2. A CONCESSIONÁRIA, através do Consórcio de

Bilhetagem a ser formado com as demais

CONCESSIONÁRIAS da RMSP, deverá

implantar, em até 360 (trezentos e sessenta)

dias contados da data da assinatura do Termo

Específico citado no Anexo VI, a Bilhetagem

Eletrônica.

2.5.1.5.3. A Bilhetagem Eletrônica a ser implantada será

parte do Sistema Metropass, cujas linhas gerais

estão contidas no Anexo XVI.

2.5.1.6. Os critérios para operação das linhas que atendem ou

vierem a atender às áreas de concessão distintas, estão

definidos no Anexo XVII.

2.5.1.7. As garagens da CONCESSIONÁRIA deverão obedecer às

especificações do Anexo VIII.

2.5.2. Serviços correspondentes às funções de conservação, manutenção

e operação da Infra-estrutura:

2.5.2.1. As especificações básicas para a operação dos terminais

estão descritas no Anexo XVIII.

2.5.2.2. As especificações básicas para conservação e manutenção

dos Terminais e dos Abrigos em Pontos de Parada no

viário existente estão descritas no Anexo XIX.
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2.5.2.3. A infra-estrutura já implantada corresponde a 01 (um)

terminal (Terminal Metropolitano de Cotia) e a 44 (quarenta

e quatro) abrigos em ponto de parada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RECEITA

3.1. Constituem receitas da CONCESSIONÁRIA:

•

•

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

A tarifa paga pelos usuários;

As receitas decorrentes de contratos de publicidade não vedada em

lei, conforme critérios estabelecidos nos Anexos XX e XXI;

As receitas auferidas pela exploração comercial de áreas localizadas

nos Terminais Metropolitanos que vierem a ser implantados durante

a vigência deste Contrato, desde que previamente aprovada pelo

PODER CONCEDENTE, representado pela EMTUlSP, conforme

definido no Anexo XXI;

3.1.3.1. A exploração comercial no Terminal Metropolitano de Cotia,

somente poderá ser operada a partir de 27/12/2009;

Outras, desde que aprovadas pelo PODER CONCEDENTE,

representado pela EMTUlSP.

3.2. A CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, mediante anuência do PODER

CONCEDENTE, representado pela EMTUlSP, os créditos e as receitas a que

fizer jus, decorrentes deste Contrato, como garantia de financiamento a ser

obtido para a compra de veículos, acessórios e equipamentos, até o limite que

não comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação dos

serviços.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS DA

CONCESSIONÁRIA

4.1. A CONCESSIONÁRIA arcará com todos os custos decorrentes da execução

dos serviços descritos no objeto deste Contrato, e ainda com as seguintes

despesas:

•

•

4.1.1.

4.1.2 .

PARCELA A - pelo gerenciamento das linhas comuns, seletivas e

especiais do sistema, pagará à EMTUlSP os valores

correspondentes aos seguintes percentuais:

4.1.1.1. 3,86% (três vírgula oitenta e seis por cento) sobre a receita

tarifária referente às linhas comuns e seletivas, a partir do

início da operação;

4.1.1.2. Para as linhas especiais, 10,50% (dez vírgula cinqüenta por

cento) da receita tarifária, na hipótese de serem criadas;

4.1.1.3. Os valores serão pagos à EMTUlSP, consoante

metodologia apresentada na Cláusula Oitava deste

Contrato.

PARCELA B - pela outorga da Concessão: pagamento de 0,1%

(zero vírgula um por cento) do total da receita tarifária, prevista no

subitem 3.1.1 deste Contrato.

4.1.2.1. Os valores serão pagos ao PODER CONCEDENTE, por

meio da EMTUlSP, consoante metodologia apresentada na

Cláusula Oitava deste Contrato.

4.2. Sobre as receitas auferidas, conforme subitens 3.1.2 a 3.1.4, percentual de

20% (vinte por cento) da receita bruta auferida, pagos a EMTUlSP.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DEVERES DO PODER CONCEDENTE

Incumbe ao PODER CONCEDENTE:

5.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço concedido e

as do presente Contrato.

5.2. Regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua

prestação, observado o disposto nos artigos 14, 15 e 16 do Decreto

n.o 42,859/98, Decreto nO 24.675/86 e demais normas pertinentes.

5.3. Modificar, unilateralmente, as disposições regulamentares do serviço para

melhor adequação ao interesse público e às conveniências dos demais modos

de transporte público, em especial no Sistema "sobre trilhos", bem como dos

sistemas municipais, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro deste

Contrato.

5.4. Fixar e rever tarifas.

5.5. Analisar as alterações de itinerários e de programação, inserir novos trajetos,

junções, secções ou eliminações de linhas regulares comuns, seletivas e

especiais.

• 5.6. Aprovar a publicidade em ônibus, terminais e na infra-estrutura.

5.7. Estimular a eficiência do serviço e a modicidade das tarifas.

5.8. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber e apurar as reclamações e

sugestões dos usuários.

5.9. Estimular a racionalização e melhoria do serviço.

5.10. Estimular a associação de usuários para defesa de seus interesses, relativos

ao serviço, inclusive para sua fiscalização.
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5.11. Intervir na prestação do serviço, retomá-lo e extinguir a Concessão, nos casos

e nas condições previstas no Contrato e legislação pertinente.

5.12. Aplicar as penalidades legais deste Contrato e as previstas no Anexo XXII.

5.13. Fiscalizar as condições das instalações e dos equipamentos, nas vistorias

sistemáticas realizadas nas garagens da CONCESSIONÁRIA.

5.14. Fiscalizar o cumprimento das normas, regulamentos e procedimentos de

execução dos planos de manutenção e operação.

5.15. Executar auditorias periódicas que irão verificar o estado de conservação da

frota e do viário, quando for o caso, e avaliar os recursos técnicos utilizados.

5.16. Fiscalizar a confecção, armazenamento, transporte e comercialização do vale

transporte e demais títulos de viagem.

5.17. Desenvolver o Projeto Executivo da Infra-Estrutura da Racionalização

Operacional e gerenciar a sua implantação e execução.

5.18. Permitir acesso da CONCESSIONÁRIA a todas as informações referentes às

atividades de gerenciamento, implantação e execução do Projeto Executivo da

Infra-Estrutura da Racionalização Operacional.

5.19. Diligenciar a obtenção de financiamentos para a implantação do Projeto

Executivo da Infra-Estrutura da Racionalização Operacional.

5.20. Definir as prioridades de implantação do Projeto Executivo da Infra-Estrutura

da Racionalização Operacional dentro dos recursos disponíveis.

5.21. Apreciar todas as propostas de melhoria dos serviços que visem a adequação

da oferta à demanda, incluindo a possível utilização de técnicas e tecnologias

diferenciadas e alterações quanto à capacidade dos veículos.
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5.22. Apreciar e aprovar a proposta de exploração comercial das áreas dos terminais

metropolitanos apresentada pela CONCESSIONÁRIA.

5.23. Implantar o IQT - índice de Qualidade do Transporte, conforme o Anexo XXIII.

5.24. Planejar, ativar e desativar o PAESE - Plano de Apoio Entre Empresas de

Transporte Frente a Situação de Emergência, transmitindo instruções à

CONCESSIONÁRIA da estratégia a ser implementada, conforme o Anexo

XXIV.

5.25. Cumprir e fazer cumprir o Decreto Federal n.o 5.296, de 2 de dezembro de

2004, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida.

5.25.1. Diligenciar para que as obras previstas no subitem 2.2.1 para a

Racionalização Operacional do Sistema atendam o Capítulo IV do

Decreto supra citado, no que lhe compete.

5.26. Indicar ou referendar as linhas em que deverá operar a Reserva Técnica

Operacional do PODER CONCEDENTE, dentro dos critérios definidos no

Anexo X.

5.27. Fiscalizar a operação da Reserva Técnica Operacional do PODER

• CONCEDENTE, dentro dos critérios operacionais definidos na legislação

vigente.

5.28. Regulamentar a emissão da Carteira de Identificação do Passageiro Especial -

CIPES, que identifica o passageiro deficiente físico e, quando necessário, o

nome do seu acompanhante, a carteira do estudante e outras que vierem ser

necessárias.

5.29. Gerenciar a implantação dos terminais e as readequações do sistema viário

necessários à implantação do sistema tronco alimentado.
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5.30. Gerenciar os recursos advindos da própria Concessão, ou de outras fontes,

necessários a implantação do sistema tronco alimentado.

5.31. Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio

ambiente e conservação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DEVERES DA CONCESSIONÁRIA

Além das atribuições previstas no Edital da Concorrência EMTU/SP n.o 001/2005 e

neste Contrato, caberá à CONCESSIONÁRIA:

6.1. Cumprir e fazer cumprir integralmente as disposições deste Contrato, em

conformidade com as disposições legais e regulamentares e determinações do

PODER CONCEDENTE, representado pela EMTUlSP.

6.2. Executar todos os serviços, controles e atividades relativos à Concessão, com

zelo, diligência e economia, utilizando a melhor técnica aplicável a cada uma

das tarefas desempenhadas, respeitando as regras estabelecidas pelo PODER

CONCEDENTE, representado pela EMTUlSP.

6.3. Comprovar a manutenção das condições de habilitação nos termos exigidos na

licitação.

6.3.1. Os documentos de regularidade relativos à Seguridade Social

(INSS) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem

como da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal deverão ser renovados anualmente, a partir da assinatura

deste Contrato e encaminhados à EMTU/SP (Anexo XXVI).

6.4. Acionar todos os recursos à sua disposição a fim de garantir a fluidez do

tráfego e o padrão adequado do serviço concedido.



6708')
I EMTU II EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S. A. L.-1

6.5. Dispor de frota, equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais, de

modo a permitir a perfeita execução dos serviços, nos termos deste Contrato e

seus anexos e da proposta da CONCESSIONÁRIA.

6.6. Dispor de garagens que atendam a todos os requisitos legais, e que permitam

a perfeita execução dos serviços, conforme o Anexo VIII e a proposta da

CONCESSIONÁRIA.

•
6.7.

6.8.

6.9.

Confeccionar, armazenar, transportar e comercializar o vale transporte e

demais títulos de viagem, em conformidade com as disposições legais e

regulamentares e determinações do PODER CONCEDENTE, observando-se o

disposto no Anexo VI.

Adotar providências necessárias à garantia do patrimônio público, do sistema

viário e dos terminais e à segurança dos usuários.

Responder perante o PODER CONCEDENTE, à EMTUlSP e terceiros por

todos os atos e eventos de sua competência.

6.10. Executar serviços, programas de gestão e treinamento a seus empregados,

com vistas às melhorias destinadas a aumentar a segurança no transporte e a

comodidade dos usuários.

• 6.11. Manter o PODER CONCEDENTE, por intermédio da EMTUlSP, informado

sobre toda e qualquer ocorrência não rotineira.

6.12. Elaborar e implementar esquemas de atendimento a situações de emergência,

mantendo disponíveis, para tanto, recursos humanos e materiais.

6.13. Divulgar, adequadamente, ao público em geral e ao usuário em particular, a

adoção de esquemas especiais de circulação quando da ocorrência de

situações excepcionais, ou quando ocorrerem alterações nas características

operacionais dos serviços.
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6.14. Acatar medidas determinadas pelos responsáveis investidos de autoridade, em

caso de acidentes ou situações anormais à rotina.

6.15. Zelar pela proteção ao meio ambiente.

6.16. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e

agentes, bem como de suas contratadas, providenciando o uso de uniforme

nas funções e condições que forem exigidas e o porte de crachá no

desempenho das funções, conforme disposto no Anexo XXV, instruindo-os a

prestar apoio à ação da autoridade.

• 6.17. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária,

de segurança e medicina do trabalho, em relação aos seus empregados.

6.18. Fornecer ao PODER CONCEDENTE, representado pela EMTUlSP, todos e

quaisquer documentos e informações pertinentes ao objeto da Concessão,

permitindo a fiscalização e aos encarregados desta, livre acesso aos

equipamentos e instalações integrantes dos serviços e a realização de

auditorias.

6.19. Responder pelo pagamento dos impostos, taxas e outras contribuições, e pelo

pagamento das contas de consumo de energia elétrica e água, e outras

relativas aos Terminais Metropolitanos que vierem a ser implantados para a

• Racionalização Operacional do Sistema.

6.20. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à Concessão.

6.21. Responder por eventuais desídias e faltas quanto às obrigações decorrentes

da Concessão, nos termos estabelecidos neste Contrato.

6.22. Fornecer os elementos constantes do Anexo XXVI, na forma e periodicidade

nele indicados.

22
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6.23. Operar as linhas nas condições atuais, com as características operacionais

autorizadas e a frota equivalente às existentes na data da assinatura deste

Contrato, citadas nos Anexos 111e IV, por, no mínimo, 90 (noventa) dias após a

operação global.

6.24. Adequar a frota reserva aos procedimentos de operação e manutenção, de

conformidade à regulamentação vigente.

6.25. Adequar a sua frota e demais instalações para a acessibilidade dos portadores

de deficiências ou mobilidade reduzida, de acordo com as disposições do

Decreto Federal n.o 5.296, de 2 de dezembro de 2004 .

6.26. Propor e introduzir, após autorização do PODER CONCEDENTE, por

intermédio da EMTUlSP, novos equipamentos e procedimentos para melhoria

no desempenho, no atendimento, nos custos, no rendimento e na preservação

do meio ambiente.

6.27. Atender e fazer atender, de forma adequada, o público em geral e os usuários

em particular.

6.28. Responder por todos e quaisquer danos causados a terceiros, sejam pessoais,

patrimoniais ou morais, mantendo o PODER CONCEDENTE à margem de

ações judiciais e trabalhistas, reivindicações ou reclamações, assegurando-lhe

• o direito de regresso, sendo que, qualquer ônus, eventualmente acarretado

tanto à EMTUlSP quanto ao PODER CONCEDENTE, deverá ser reembolsado

pela CONCESSIONÁRIA, sendo inclusive permitido compensar respectivos

valores de quaisquer pagamentos que a mesma eventualmente tenha direito.

6.29. Implantar a Bilhetagem Eletrônica em até 360 (trezentos e sessenta) dias,

contados da data da assinatura de Termo Específico, consoante os critérios

apresentados no Anexo VI.
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6.30. Acompanhar, permanentemente, as atividades de implantação e execução do

Projeto Executivo da Infra-Estrutura da Racionalização Operacional, indicando

preposto para as tarefas.

6.31. Proceder a todas as reformulações de linhas, itinerários e equipamentos

necessários à implantação do Projeto Executivo da Infra-Estrutura da

Racionalização Operacional e das demais intervenções previstas no PITU

(Plano Integrado de Transportes Urbanos), tão logo sejam implantados os

novos terminais de integração, obras viárias, novas linhas "sobre trilhos" e

alterações nos sistemas municipais.

6.32. Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE, por intermédio da

EMTUlSP, as propostas de implantação de melhorias dos serviços,

acompanhadas das justificativas técnicas e de mercado, visando a adequação

permanente da oferta à demanda, incluindo a utilização de técnicas e

tecnologias diferenciadas, inclusive quanto à capacidade dos veículos.

6.33. Contratar e manter atualizadas, às suas expensas, apólices de seguro para

cobertura total de roubo, incêndio, raio, explosão, vendaval, descargas

elétricas, acidentes e danos a terceiros, de cada Terminal existente e que vier a

ser construído, devendo as apólices serem emitidas tendo como beneficiária a

EMTUlSP e de acordo com os valores de mercado previamente aprovados

pela EMTUlSP, Gerenciadora dos serviços concedidos.

6.34. Adotar e implantar o IQT - índice de Qualidade de Transporte, conforme o

Anexo XXIII.

6.35. Atender às instruções transmitidas para o PAESE - Plano de Apoio entre

Empresas de Transporte frente a Situações de Emergência, conforme o Anexo

XXIV.

6.36. Acatar, respeitar e cumprir com as deliberações do PODER CONCEDENTE,

relativas à inserção no sistema da Reserva Técnica Operacional do PODER

CONCEDENTE, conforme o Anexo X.
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6.37. Suprir, com os veículos da sua frota reserva, as eventuais ausências dos

veículos da Reserva Técnica Operacional do PODER CONCEDENTE.

6.38. Não manter motoristas exercendo simultaneamente a função de condutor e

cobrador de tarifas, obedecendo a legislação vigente.

6.39. Atender os termos da Lei n.o 10.294, de 20 de abril de 1999 e seu regulamento,

que dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço público.

6.39.1. Para tanto, é obrigatória a implantação do Serviço de Atendimento

do Cliente e Ouvidoria, conforme especificado no Anexo XXVII.

6.40. Transportar gratuitamente os passageiros:

6.40.1. Portadores da Carteira de Identificação do Passageiro Especial -

CIPES e o acompanhante identificado no CIPES;

6.40.2. Amparados pela legislação vigente.

6.41. Cumprir as determinações do PODER CONCEDENTE e da EMTUlSP para o

atendimento de Operações Especiais que se caracterizam por eventos pré-

programados, sem prejuízo da operação normal.

• 6.42. Cobrar as tarifas, conforme fixadas pelo PODER CONCEDENTE.

6.43. Manter em dia o inventário, os registros dos bens vinculados à Concessão e

manter regularmente escriturados os seus livros contábeis e organizados os

arquivos, documentos e anotações, de forma a possibilitar a inspeção, a

qualquer momento, pelos encarregados da fiscalização.

6.44. Submeter, previamente, à autorização do PODER CONCEDENTE, por

intermédio da EMTUlSP, eventuais alterações de cláusulas do termo de

constituição do Consórcio, ocorridas durante a vigência deste Contrato.
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6.45. Publicar as demonstrações financeiras periódicas.

6.46. Atender às recomendações com relação a frota e/ou garagem(ns) constantes

do Anexo XXXV (Laudo Técnico).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

7.1. A CONCESSIONÁRIA prestou garantias de execução do Contrato, no valor

total de R$ 9.011.051,50 (nove milhões, onze mil e cinqüenta e um reais e

cinqüenta centavos) conforme segue:

•

•

7.1.1.

7.1.2 .

7.1.3.

R$ 7.004.651,50 (sete milhões, quatro mil e seiscentos e

cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos), equivalente a 0,5%

(meio por cento) do valor estimado do Contrato, sendo

R$ 6.405.658,00 (seis milhões, quatrocentos e cinco mil e
seiscentos e cinqüenta e oito reais) na modalidade fiança

bancária e R$ 598.993,50 (quinhentos e noventa e oito mil,

novecentos e noventa e três reais e cinqüenta centavos) na

modalidade seguro garantia, destinada a garantir o fiel cumprimento

das obrigações contratuais;

R$ 1.650.000,00 (um milhão e seiscentos e cinqüenta mil reais)

destinados a garantir o fiel cumprimento da operação global sob o

aspecto da "disponibilidade de frota", na modalidade fiança bancária;

R$ 356.400,00 (trezentos e cinqüenta e seis mil e quatrocentos

reais) destinados a garantir o fiel cumprimento da operação global

sob aspecto da "disponibilidade de garagens", na modalidade fiança

bancária.

7.2. A garantia, a que se refere o subitem 7.1.1, deverá ser renovada anualmente, e

complementada sempre que o valor do Contrato for revisto ou reajustado,
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objetivando manter a proporção de 0,5% (meio por cento) do valor estimad06~ 14
Contrato. )

7.3. A garantia prestada, a que se refere o subitem 7.1.1, será liberada ou restituída

pela EMTUlSP, após a lavratura do Termo Circunstanciado de Recebimento

Definitivo do objeto do Contrato, desde que concretizado o Programa de

Desmobilização Operacional.

7.4. As garantias prestadas, a que se referem os subitens 7.1.2 e 7.1.3, serão

liberadas ou restituídas pela EMTUlSP, após emissão de laudo de vistoria da

frota e da(s) garagem(ns) definitiva(s) .

cLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. Os valores devidos à EMTUlSP e ao PODER CONCEDENTE, referentes às

PARCELAS A e B, citadas na Cláusula Quarta deste Contrato, serão pagos da

forma abaixo descrita:

•
8.1.1. Antes da implantação global da Bilhetagem Eletrônica:

8.1.1.1. PARCELA A - Os percentuais, citados no subitem 4.1.1,

serão convertidos em valores mensais, por veículo

equivalente, consoante os seguintes critérios:

8.1.1.1.1. Para o início da operação nas linhas comuns e

seletivas, considera-se o valor de R$ 708,71

(setecentos e oito reais e setenta e um centavos)

mensais por veículo equivalente, observada a

grade tarifária vigente.

8.1.1.1.2. Após seis meses do início da operação e a cada

período de seis meses, a receita média mensal e

a frota serão reaferidas, de sorte que, mantidos
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os percentuais citados no subitem 4.1.1 da ,~

Cláusula Quarta deste Contrato, para cada tipo

de linha, sejam calculados novos valores

mensais por veículo equivalente.

8.1.1.1.3. A relação de equivalência dos ônibus está

apresentada no Anexo XXIX.

•
8.1.1.1.4. Os valores definidos no subi tem 8.1.1.1.1,

multiplicados pela respectiva frota equivalente

constatada no período medido, serão pagos

mensalmente a EMTUlSP, impreterivelmente,

até o 15° (décimo quinto) dia do mês

subseqüente à prestação do serviço.

a) Durante a fase de implantação da operação, a frota

equivalente constatada corresponderá à frota

efetivamente colocada pela CONCESSIONÁRIA à

disposição do Contrato.

•
b) Quando as datas de início de uma etapa da operação

não corresponderem ao início do calendário,

considerar-se-á o mês com 30 (trinta) dias. O cálculo

do montante devido será efetuado pelos dias

efetivamente operados.

8.1.1.2. PARCELA 8 - O percentual de 0,1% (zero vírgula um por

cento), a que se refere o subitem 4.1.2 da Cláusula Quarta

deste Contrato, será convertido em valores mensais, por

veículo equivalente, consoante os seguintes critérios:

8.1.1.2.1. Para o início da operação, considera-se o valor

de R$ 18,36 (dezoito reais e trinta e seis

) 28
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centavos) mensais por veículo equivalente,

observada a grade tarifária vigente.

8.1.1.2.2. Após seis meses do início de operação e a cada

período de seis meses, a receita média mensal

total e a frota total serão reaferidas, de sorte

que, mantido o percentual de 0,1% (zero vírgula

um por cento) citado acima, seja calculado um

novo valor mensal por veículo equivalente;

8.1.1.2.3. A relação de equivalência dos ônibus está

apresentada no Anexo XXIX.

8.1.1.2.4. Os valores definidos no subitem 8.1.1.2.1,

multiplicados pela respectiva frota equivalente

constatada no período medido, serão pagos

mensalmente à EMTUlSP, impreterivelmente,

até o 15° (décimo quinto) dia do mês

subseqüente à prestação do serviço.

a) Durante a fase de implantação da operação, a frota

equivalente constatada corresponderá à frota

efetivamente colocada pela CONCESSIONÁRIA à

disposição do Contrato.

b) Quando as datas de início de uma etapa da operação

não corresponderem ao início do calendário,

considerar-se-á o mês com 30 (trinta) dias. O cálculo

do montante devido será efetuado pelos dias

efetivamente operados.

8.1.2. Após a implantação da Bilhetagem Eletrônica:

DSELt.. Av lng'.'Jmar'llXli;Am.«lPet'l'lra t'~ OSl'CM.' Rw~'1'I:':a>€'r!l'O.2':o. f'lanal!t- CJ PR"L'.GRA~lOt ,,"'i f'tesooen:t"~enl'l€'J-, 11
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8.1.2.1. Quando da implantação global da Bilhetagem Eletrônica na

RMSP, os montantes, em Real, referentes às PARCELAS

A e B, citados na Cláusula Quarta deste Contrato, serão

calculados sobre a receita tarifária efetivamente realizada,

com base nos registros efetuados, e transferidos

diretamente à EMTUlSP, a cada transação.

8.1.2.2. Ao final de cada mês, a EMTUlSP emitirá documento de

quitação no montante dos valores recebidos da

CONCESSIONÁRIA.

8.1.2.2.1. A EMTUlSP recolherá ao Tesouro do Estado

o montante correspondente à PARCELA B.

8.1.2.3. Dos valores a serem pagos à EMTUlSP referentes à

Parcela A, serão deduzidos os valores pagos pela Reserva

Técnica Operacional do PODER CONCEDENTE, a título

de gerenciamento da fiscalização, previsto no Anexo X.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRA TO

9.1. O valor estimado do presente Contrato, para todos os fins e efeitos de direito, é

de R$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões de reais), base

janeiro de 2005, correspondendo a uma previsão da receita ao longo dos dez

anos de contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO

DA TARIFA

10.1. A tarifa, os critérios e a periodicidade de sua atualização e as condições de sua

revisão são estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE, de o formidade com
30



8
IEMTU I EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SAO PAULO S. A.

sua política tarifária, observadas as normas legais e regulamentares

pertinentes e respeitado o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato.

10.2. Por motivo de interesse público relevante, o PODER CONCEDENTE poderá

estabilizar ou reduzir o valor da tarifa, de forma a garantir a sua modicidade ao

usuário, desde que fique assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro deste Contrato.

10.3. A grade tarifária vigente apresentada no Anexo XXX e as tarifas contidas no

Anexo 111, que vigoram desde 16 de janeiro de 2005, são reconhecidas pela

CONCESSIONÁRIA como referencial para a adequada remuneração pela

• prestação dos serviços objeto da presente Concessão.

DO REAJUSTE E DA REVISÃO CONTRATUAL

10.4. O presente Contrato será reajustado anualmente, utilizando-se como

referencial a fórmula descrita no Anexo XXXI, considerando-se como data base

o mês de janeiro de 2005.

10.5. Fica assegurada às partes a revisão do Contrato, para recomposlçao do

equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para corrigir eventuais distorções na

estrutura de custos e pelo compartilhamento de ganhos, em especial, quando

ocorrer alguma das situações descritas abaixo:• 10.5.1. Disparidade entre o reajuste determinado pelo PODER

CONCEDENTE à tarifa e os efeitos inflacionários medidos pela

fórmula constante do Anexo XXXI;

10.5.2. Incremento de ganhos oriundos de fontes alternativas de receitas;

10.5.3. Redução de custos oriundos de ganhos de produtividade gerados

por fatores externos à CONCESSIONÁRIA;
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10.5.4. Modificação unilateral imposta pelo PODER CONCEDENTE, que

importe variação de custos ou de receitas, para mais ou para menos;

10.5.5. Criação, extinção ou alteração de tributos ou encargos legais, de

comprovada repercussão nos custos e receitas da

CONCESSIONÁRIA;

•

•

10.5.6.

10.5.7.

10.5.8.

10.5.9.

10.5.10.

Alteração legislativa de caráter específico, que tenha impacto direto

sobre as receitas da CONCESSIONÁRIA, exceto sobre aquelas cuja

concretização constitui risco exclusivo da CONCESSIONÁRIA,

inclusive a que concede ou suprime isenção, redução, desconto ou

qualquer outro privilégio tributário;

Implantação total ou parcial do Projeto da Racionalização

Operacional;

Implantação, operação e manutenção de novos terminais e novos

abrigos;

Implantação do Projeto Metropass;

Demais intervenções previstas no PITU (Plano Integrado de

Transportes Urbanos) e nos sistemas municipais;

10.5.11. Integração tarifária compulsória das linhas de ônibus metropolitanas

às linhas do Sistema "sobre trilhos";

10.5.12. Introdução compulsória de outros combustíveis;

10.5.13. Surgimento de fontes alternativas de receita.

10.6. A revisão do Contrato será implementada por meio de:

10.6.1. Alteração do valor da tarifa;
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10.6.2. Revisão do percentual da receita auferida pela exploração comercial

de áreas localizadas nos terminais e por publicidade em ônibus,

terminais e na infra-estrutura;

10.6.3. Alteração nos parâmetros operacionais, constantes do Anexo IX,

visando a melhoria dos indicadores da qualidade do transporte

oferecido aos usuários;

10.6.4. Antecipação na implantação dos itens ofertados pela Licitante na

Metodologia de Execução referente aos Elementos B, C, E e F -

(idade média da frota, características de conforto da frota,

acessibilidade dos usuários portadores de deficiência ou com

mobilidade reduzida e índice de Qualidade do Transporte - IQT,

respectivamente), visando a melhoria na qualidade do transporte;

10.6.5. Combinação das modalidades anteriores,

10.7. Não caberá reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato quando ficar

caracterizado que os impactos motivadores do pedido, por parte da

CONCESSIONÁRIA, puderem ser neutralizados com a eficiente exploração do

serviço, ou quando decorrer de negligência, inépcia ou omissão na exploração

do serviço objeto da Concessão,

• 10.8. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando

devida, será implementada tomando-se por base as alterações havidas,

utilizando-se, inclusive, os parâmetros do Anexo XXXII, acolhidos os itens das

projeções financeiras apresentadas na Proposta Financeira da

CONCESSIONÁRIA (Anexo XXXIII),

10.9. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar a recomposição do equilíbrio

econômico-financeiro do Contrato por meio de requerimento fundamentado,

acompanhado de relatório técnico ou laudo pericial, que demonstre cabalmente

o impacto da ocorrência na formação dos custos ou na estimativa de receitas

da CONCESSIONÁRIA,
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10.9.1. Os pedidos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro

terão efeitos retroativos até o máximo de 30 (trinta) dias da data do

seu protocolo.

10.9.2. Não serão aceitos pedidos de recomposição de equilíbrio

econômico-financeiro sem a apresentação do fluxo de caixa (Anexo

XXXIII) que os justifiquem, atendidos os critérios indicados no Anexo

XXXII.

•
10.9.3. Para efeito da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será

mantida a TIR - Taxa Interna de Retorno, apresentada pela

CONCESSIONÁRIA em sua Proposta.

•

10.10. O procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, iniciado pelo

PODER CONCEDENTE, deverá ser objeto de comunicação à

CONCESSIONÁRIA, acompanhado de cópia dos laudos e estudos realizados

para caracterizar a situação ensejadora da revisão. Não havendo manifestação

da CONCESSIONÁRIA, no prazo consignado na comunicação ou no prazo de

60 (sessenta) dias, o que for maior, a omissão será considerada como

concordância em relação ao mérito do reequilíbrio econômico-financeiro

propugnado pelo PODER CONCEDENTE .

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO

11.1. O prazo da Concessão dos serviços é de 10 (dez) anos, contado a partir da

assinatura do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1. Além das sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93, e suas

alterações, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades pelas

infrações cometidas, relacionadas no Anexo XXII.
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12.2. As infrações classificam-se em leves, médias, graves e gravíssimas.

PRIMEIRA REINCIDÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA REINCIDÊNCIA NO POSTERIORES NO

DAS INFRAÇÕES OCORRÊNCIA PERíODO DE DOZE PERíODO DE DOZE

MESES MESES

ADVERTÊNCIA MULTA DE 50 MULTA DE 100

LEVES (EXCETO ITENS 1.16 TARIFAS DA 13 FAIXA TARIFAS DA 13 FAIXA

E 1.17) TARIFÁRIA TARIFÁRIA

MULTA DE 100 MULTA DE 200 MULTA DE 200

MÉDIAS TARIFAS DA 13 FAIXA TARIFAS DA 13 FAIXA TARIFAS DA 13 FAIXA

TARIFÁRIA TARIFÁRIA TARIFÁRIA

MULTA DE 200 MULTA DE400 MULTA DE 400

GRAVES TARIFAS DA 13 FAIXA TARIFAS DA 13 FAIXA TARIFAS DA 13 FAIXA

TARIFÁRIA TARIFÁRIA TARIFÁRIA

MULTA DE 400 MULTA DE 800 APLICAÇÃO DOS

GRAvíSSIMAS TARIFAS DA 13 FAIXA TARIFAS DA 13 FAIXA PROCEDIMENTOS

TARIFÁRIA TARIFÁRIA PARA CADUCIDADE

12.2.1. As infrações leves serão objeto de advertência escrita e, no caso de

reincidência, a CONCESSIONÁRIA será penalizada com multa de

50 (cinqüenta) tarifas da primeira faixa da grade tarifária autorizada

para as linhas comuns da RMSP, definida pelo PODER

CONCEDENTE. Nas demais reincidências, a multa será aplicada em

dobro.

12.2.1.1. Cometidas as irregularidades previstas nos itens 1.16 e

1.17 do Anexo XXII, não será aplicada a penalidade de

advertência, cabendo a imediata imposição da penalidade

de multa.

12.2.2. As infrações médias cometidas pela CONCESSIONÁRIA serão

objeto de multa de 100 (cem) tarifas da primeira faixa da grade

tarifária autorizada para as linhas comuns da RMSP, definida pelo

PODER CONCEDENTE.
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12.2.3. As infrações graves cometidas pela CONCESSIONÁRIA serão

objeto de multa de 200 (duzentas) tarifas da primeira faixa da grade

tarifária autorizada para as linhas comuns da RMSP, definida pelo

PODER CONCEDENTE.

12.2.4. As infrações gravíssimas cometidas pela CONCESSIONÁRIA serão

objeto de multa de 400 (quatrocentas) tarifas da primeira faixa da

grade tarifária autorizada para as linhas comuns da RMSP, definida

pelo PODER CONCEDENTE.

12.3. No caso de inadimplemento parcial ou total deste Contrato pela

CONCESSIONÁRIA, a EMTUlSP, dependendo da gravidade do fato e

ressalvados os casos previstos no parágrafo único do artigo 393 do Código

Civil Brasileiro, poderá aplicar, isolada ou cumulativamente à

CONCESSIONÁRIA, as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa no valor de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor

total do Contrato, atualizado à época da infração, pela inexecução

total do Contrato ou pela não implantação ou não implementação do

Sistema de Bilhetagem Eletrônica dentro do prazo estabelecido.

12.3.2.

12.3.1.1. Caso a CONCESSIONÁRIA não implante a Bilhetagem

Eletrônica no prazo estabelecido, a EMTUlSP implantará

• este sistema e a CONCESSIONÁRIA deverá assumir sua

operacionalização.

12.3.1.2. Caso a CONCESSIONÁRIA não implemente a Bilhetagem

Eletrônica, além da aplicação da multa estabelecida em

12.3.1, implicará na extinção da Concessão por

caducidade.

Pelo não envio à EMTUlSP, em até 10 dias úteis anteriores à data

prevista para cada vistoria, da relação dos veículos e/ou da(s)

garagem(ns) referente à etapa prevista no subitem 13.1.2, ou pela
/ 36

D~Er( }.~[m'AnnJrro:lOy:A,mJd3Pet"",a2%4 OSEiC"'.'PO Rw.m::jw"l::a!:.('1fr-,2-- ri3Ml'c DF'RAl4.GRAtJl)[ A~Pfe";iOE'fl!E'~enoej,11(181' ICJC"'~tÃS J;u.lleq:d1'AfTl3r , v ~.\'v '
Jaoa~J'J S30PJOO SP CEr~-t:..1(e(()l se oo:.etr1c< SP CE.P••.••:a.'~I(l(b) "rJiJ'';'al'lde SP CEPl1hl J"" ~ Camw.as ~ lPljU4l:.!'t
1.J!It'IFiI~ 1I1)5588-5iiH ,J-Ol't"l't1htl.l.t]3.ril'I'114341117i h J-'."'lt:ll3-ln-7A Fd' 3mICP F(II<E:/ 11::'I'Qj4-::j-t-f

0\V ~ 0 Ti! .~ .



6724
[EMTU I EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S. A

não adequação de frota e/ou garagem(ns) em até 10 dias úteis,

antes da data prevista para início de cada etapa de operação aos

elementos de sua Metodologia de Execução e demais exigências

deste Contrato, a EMTUlSP emitirá "laudo de não conformidade à

sua proposta", caracterizando descumprimento contratual, sendo

tomadas as seguintes providências:

12.3.2.1. Execução total das garantias complementares citadas nos

subitens 7.1.2 e 7.1.3 deste Contrato. Será executada

também a garantia de que trata o subitem 7.1.1,

implicando, ainda, na extinção da concessão por

• caducidade.

12.3.3. Pelo não encaminhamento do Contrato, devidamente registrado em

cartório de notas, resultante do "compromisso definitivo", no prazo de

até 60 (sessenta) dias antes do inicio da etapa prevista no subitem

13.1.2 serão executadas as garantias prestadas conforme exigências

dos itens 7.1.2 e 7.1.3.

12.4. As sanções serão aplicadas mediante os seguintes instrumentos:

12.4.1. Auto de Infração e Imposição da Sanção de Advertência - AliSA.

• 12.4.2. Auto de Infração e Imposição da Sanção de Multa - AIISM.

12.4.3. Os Autos de Infração serão dirigidos à CONCESSIONÁRIA, e

conterão a data, a hora, o local, a tipificação da infração, a descrição

ou o histórico sucinto da ocorrência, a irregularidade praticada, a

identificação do emitente, o prazo para regularização e, no caso de

multa, o respectivo boleto bancário para pagamento.
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•

12.5.

12.6.

As multas contratuais deverão ser recolhidas, no prazo de até 45 (quarenta e

cinco) dias corridos a contar da data de emissão do Auto de Infração, em favor

da EMTUlSP, mediante o pagamento de boleto bancário.

o não pagamento da multa estabelecida no prazo estipulado importará na

incidência de juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano "pro rata

tem pore" , calculados desde a data de vencimento até a de seu efetivo

pagamento sobre o valor atualizado pela variação da UFESP, conforme

fórmula abaixo:

UFESP 1
n/365

VJ = VA x --------------- x [ (1,12) ]

UFESP O

Onde:
VJ = valor em atraso atualizado e acrescido de juros moratórios
VA = valor em atraso
UFESP 1 = valor da UFESP no mês anterior ao do pagamento
UFESP O = valor da UFESP no mês anterior ao do vencimento
N = número efetivo de dias em atraso.

12.7. Considera-se reincidência a prática da mesma infração dentro do período de 12

(doze) meses.

12.7.1. A multa será aplicada em dobro nos casos das demais reincidências,

• ressalvado o disposto no subitem 12.2.1.

12.8. Verificada qualquer infração do Anexo XXII, será lavrado o respectivo Auto de

Infração, em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

12.9. Cometidas concomitantemente duas ou mais infrações, aplicar-se-á a multa

correspondente a cada uma das infrações.

12.10. As sanções são independentes, e a aplicação de uma sanção não exclui a

aplicação de outras.
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12.11. A aplicação da multa não desobriga o infrator de sanar a falta que lhe deu

origem.

12.12. Fica assegurado à CONCESSIONÁRIA o direito à defesa prévia e ao

contraditório.

12.13. Da imposição das sanções de multa caberá defesa prévia à Unidade Gestora

da EMTUlSP que aplicou a sanção, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da data de recebimento do Auto de Infração.

12.14. Das decisões da Unidade Gestora da EMTUlSP que aplicou a sanção, caberá

recurso ao Diretor da Unidade Gestora da EMTUlSP, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da data de recebimento do resultado da defesa prévia.

12.15. Das decisões do Diretor da Unidade Gestora da EMTUlSP que aplicou a

sanção, caberá representação ao Diretor Presidente da EMTUlSP, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento do resultado do recurso.

12.15.1. Não serão reconhecidas as representações que não vierem

acompanhadas de copia do boleto bancário autenticado,

comprovando o pagamento da multa.

12.16. As defesas, os recursos e as representações, quando produzidos por

• procurador, deverão estar acompanhados do instrumento do mandato.

12.17. A Garantia de Execução Contratual prevista neste Contrato responde pela

exeqüibilidade das multas estabelecidas nesta cLÁUSULA e, não sendo esta

suficiente, responderá a CONCESSIONÁRIA pela diferença, reposição e/ou

complementação da garantia, a ser mantida, observadas as condições

estabelecidas neste Contrato.
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INíCIO DE OPERAÇÃO

13.1. A CONCESSIONÁRIA terá até 150 (cento e cinqüenta) dias corridos, a contar

da assinatura deste Contrato, para a implantação da operação, conforme

segue:

13.1.1. 30 (trinta) dias após assinatura deste Contrato: 12 (doze) ônibus

leves seletivos, 49 (quarenta e nove) ônibus convencionais

seletivos, 24 (vinte e quatro) ônibus leves comuns e 516

(quinhentos e dezesseis) ônibus convencionais comuns;

13.1.2. 150 (cento e cinqüenta) dias após assinatura deste Contrato: 31

(trinta e um) ônibus convencionais comuns (30,06 veículos

equivalentes comuns);

13.2. Para implantação da operação será dada ordem de início.

13.3. A CONCESSIONÁRIA terá até 10 dias úteis anteriores à data prevista para

cada vistoria, para encaminhar a relação dos veículos elou da(s)

garagem(ns) das etapas previstas nos subitem 13.1.2.

13.4. Todos os veículos e garagem(ns) deverão possuir o respectivo laudo de

vistoria da EMTUlSP, no mínimo 10 (dez) dias úteis antes do início da

operação, observadas as disposições constantes dos subitens 18 e 21 do

Edital da Concorrência EMTU/SP nO 00112005, no que couber.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INTERVENÇÃO

14.1. O PODER CONCEDENTE poderá, sem prejuízo das penalidades cabíveis e

das responsabilidades incidentes, em caráter excepcional, intervir na

Concessão, a qualquer tempo, para assegurar a regularidade e adequação do

serviço ou o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas contratuais,

regulamentares e legais pertinentes.
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14.2. A intervenção será declarada por Resolução do Secretário de Estado dos

Transportes Metropolitanos, que designará o interventor, o prazo, os objetivos

e limites da intervenção, devendo ser instaurado processo administrativo em 30

(trinta) dias após a publicação da Resolução, para apurar as causas

determinantes da medida e as responsabilidades incidentes, assegurando-se à

CONCESSIONÁRIA amplo direito de defesa e do contraditório, devendo o

mesmo ser concluído no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias.

14.3. A intervenção implica automaticamente no afastamento da

•

•

CONCESSIONÁRIA das funções gerenciais.

14.4. A intervenção implica, automaticamente, na transferência compulsória e

temporária para o PODER CONCEDENTE do poder de administração da

CONCESSIONÁRIA.

14.5. Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que esta não

observou os pressupostos legais e regulamentares, ou os princípios da

Administração Pública, devendo o serviço público objeto da Concessão ser

imediatamente devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de seu direito de

indenização.

14.6. Se o procedimento administrativo não for concluído no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção .

14.7. Cessada a intervenção, se não for extinta a Concessão, a administração do

serviço será devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida de prestação de

contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua

gestão.

14.8. A intervenção implica na suspensão automática do Contrato, no tocante a seus

efeitos e a inexigibilidade do recebimento de quaisquer pagamentos ou valores

pela CONCESSIONÁRIA no período de intervenção.
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14.9. Constatados atos de improbidade administrativa praticados pela

CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE não se responsabilizará pelos

pagamentos vencidos ou pelos que vencerem após o termo inicial da

intervenção, exceto por aqueles que considerar indispensáveis à continuidade

da prestação dos serviços e desde que a autorização para o pagamento seja

devidamente motivada.

14.10. Todas as despesas realizadas pelo PODER CONCEDENTE para a

manutenção e prestação dos serviços, que não encontrem retribuição no

Contrato, serão reembolsadas pela CONCESSIONÁRIA até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias contados da cessação da intervenção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E

REVERSÃO DOS BENS E DIREITOS VINCULADOS

15.1. A Concessão do serviço público de transporte intermunicipal por ônibus e

demais veículos de baixa e média capacidade na Região Metropolitana de São

Paulo - Área 1, nos termos deste Contrato, considerar-se-á extinta,

observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:

15.1.1. Término do prazo do Contrato;

• 15.1.2. Encampação do serviço;

15.1.3. Caducidade;

15.1.4. Rescisão;

15.1.5. Anulação; e

15.1.6. Falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA.
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15.2. Extinta a Concessão, todos os bens vinculados e acrescidos, a exemplo dos

terminais de integração e modificações do viário, melhorias, direitos e

privilégios vinculados à operação dos serviços concedidos ou implantados

durante a vigência do Contrato, reverterão ao PODER CONCEDENTE,

independentemente de quaisquer notificações ou formalidades, exceto os bens

da CONCESSIONÁRIA, utilizados na operação dos serviços (veículos e

garagens).

15.2.1. Na reversão dos bens e direitos vinculados ao serviço, estes

deverão estar em condições adequadas de operação com as

características e requisitos técnicos mantidos e que permitam a

plena continuidade dos serviços.

15.3. Dentre outros, os parâmetros e critérios utilizados para cálculo no cabimento

de eventual indenização nas hipóteses de extinção serão:

15.3.1. Os registros contábeis apropriados em que constarão os registros

dos bens e investimentos e respectivas depreciações e

amortizações;

15.3.2. Valor de mercado, apurado através de avaliação, consideradas as

condições de uso.

• 15.4. O valor estabelecido, a título de indenização, será homologado pelo PODER

CONCEDENTE, após realização de auditoria por empresa independente.

15.4.1. A EMTUlSP descontará, do valor homologado pelo PODER

CONCEDENTE, os valores referentes às penalidades contratuais

não pagas, aos passivos trabalhistas, se houver, e as dívidas

referentes aos financiamentos contratados pela

CONCESSIONÁRIA.
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15.4.2. A EMTUlSP pagará diretamente aos interessados os passivos

trabalhistas e as dívidas referentes aos financiamentos contratados

pela CONCESSIONÁRIA.

15.5. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato, o PODER CONCEDENTE

assumirá, direta ou indireta e imediatamente, a prestação do serviço, para

garantir sua continuidade e regularidade.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TÉRMINO DO PRAZO DO CONTRATO

16.1. O término da vigência contratual determinará, de pleno direito, a extinção da

Concessão e a reversão dos bens e direitos vinculados ao serviço objeto da

Concessão.

16.1.1. Os bens e direitos serão revertidos livres e desembaraçados de

quaisquer ônus ou encargos.

•

16.2. 06 (seis) meses antes da data de encerramento deste Contrato, o PODER

CONCEDENTE, por intermédio da EMTUlSP, estabelecerá, em conjunto com a

CONCESSIONÁRIA, Programa de Desmobilização Operacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ENCAMPAÇÃO

17.1. Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, o

PODER CONCEDENTE retomará a exploração dos serviços referentes à

Concessão.

17.2. A encampação somente será realizada após prévio pagamento de encargos

ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados pela

CONCESSIONÁRIA, nos termos do artigo 36 da Lei Federal n.o 8987/95.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CADUCIDADE

18.1. O PODER CONCEDENTE poderá promover a declaração de caducidade da

Concessão, que será precedida de processo administrativo de inadimplência,

com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços concedidos,

assegurando-se à CONCESSIONÁRIA amplo direito de defesa e o

contraditório.

18.2. A caducidade da Concessão poderá ser declarada por Resolução do

Secretário dos Transportes Metropolitanos, quando a CONCESSIONÁRIA:

• 18.2.1. Estiver prestando serviços de forma inadequada ou deficiente, tendo

por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores

da qualidade do serviço;

18.2.2. Descumprir cláusulas contratuais, ou disposições legais ou

regulamentares concernentes à Concessão;

18.2.3. Paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses

decorrentes de caso fortuito ou força maior;

•
18.2.4. Perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para

manter a adequada prestação do serviço concedido;

18.2.5. Não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos

prazos;

18.2.6. Não atender a intimação do PODER CONCEDENTE, representado

pela EMTUlSP, no sentido de regularizar a prestação do serviço;

18.2.7. For condenada, em sentença transitada em julgado, por sonegação

de tributos, inclusive contribuições sociais;

18.2.8. Estiver inadimplente de obrigações financeiras;
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18.2.9. Não renovar as garantias;

18.2.10. Descumprir as disposições contratuais;

18.2.11. Ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, os serviços relativos às

funções de operação;

18.2.12. Descumprir as providências previstas nos subitens 13.1.2 e 13.3

deste Contrato.

18.3. A caducidade da Concessão poderá ser declarada nos casos de

descumprimento de um dos subitens 18.2.4, 18.2.7 e 18.2.8 deste Contrato,

por parte de um dos membros do consórcio.

18.4. O processo administrativo não será instaurado até que tenha sido dado inteiro

conhecimento das infrações contratuais à CONCESSIONÁRIA, devendo ser-

lhe concedido um prazo de 30 (trinta) dias para que ela providencie as

correções das falhas e transgressões apontadas e para enquadramento nos

termos contratuais.

18.5. A declaração de caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE,

qualquer espécie de responsabilidade em relação a ânus, encargos,

obrigações ou compromissos com terceiros que tenham ou não contrato com a

CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos empregados desta, cabendo à

CONCESSIONÁRIA incluir esta condição em seus instrumentos contratuais.

18.6. A caducidade da Concessão acarretará, para a CONCESSIONÁRIA, a

retenção de eventuais créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos seus

débitos, cabendo ainda ao PODER CONCEDENTE, por intermédio da

EMTUlSP:

18.6.1. Assumir a execução do objeto do Contrato, no local e no estado em

que se encontrar;
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18.6.2. Ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e

recursos humanos empregados na execução do serviço,

necessários à sua continuidade;

18.6.3. Reter e executar a garantia contratual, para ressarcimento dos

prejuízos sofridos pelo Poder Público;

18.6.4. Promover, no caso de inadimplência financeira, a transferência da

execução do serviço a terceiro que assuma as obrigações

financeiras;

18.6.5. Aplicar penalidades .

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRA TUA L

19.1. Mediante ação judicial especialmente movida para este fim, poderá a

CONCESSIONÁRIA promover a rescisão do Contrato, no caso de

descumprimento, pelo PODER CONCEDENTE, das normas ali estabelecidas.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANULAÇÃO DA CONCESSÃO

• 20.1. Em caso de anulação da Concessão, a CONCESSIONÁRIA será ressarcida

pelo PODER CONCEDENTE dos investimentos realizados e não amortizados,

desde que a CONCESSIONÁRIA não tenha concorrido para o vício de que

decorrer a anulação, vedado o pagamento de lucros cessantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FALÊNCIA, EXTINÇÃO E DISSOLUÇÃO

DA CONCESSIONÁRIA

21.1. Na hipótese de extinção da CONCESSIONÁRIA por decretação de falência

não fraudulenta de um dos integrantes do Consórcio que leve à dissolução do
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referido Consórcio, o Contrato se extingue automaticamente e aplicam-se, no

que couber, as disposições referentes ao Término do Contrato.

21.2. Na hipótese de extinção da CONCESSIONÁRIA por decretação de falência

fraudulenta de um dos integrantes do Consórcio que leve à dissolução do

referido Consórcio, ou ainda a dissolução do mesmo por deliberação de seus

integrantes aplicar-se-ão as mesmas disposições referentes à caducidade da

Concessão, com instauração de processo administrativo para apuração do

efetivo prejuízo e determinação das sanções aplicáveis, descontando-se os

valores dos prejuízos e das multas da eventual indenização a ser paga à

massa falida .

• 21.2.1 Não poderá ser procedida a partilha do respectivo patrimônio social

sem que o PODER CONCEDENTE ateste, mediante auto de

vistoria, o estado em que se encontram os bens vinculados à

Concessão, e se efetue o pagamento das quantias devidas ao

PODER CONCEDENTE, a título de indenização ou a qualquer outro

título.

•
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO AO

TÉRMINO DA CONCESSÃO

22.1. Ao término do prazo da Concessão ou de sua extinção, a EMTUlSP

comunicará o fato ao PODER CONCEDENTE, que providenciará a designação

de Comissão de Recebimento, composta de pelo menos 03 (três) Membros,

para lavrar o Termo de Verificação e, estando conforme, de Recebimento

Definitivo, observado o disposto no Artigo 73, I, "b", da Lei Federal nO 8.666/93,

e suas alterações.

22.2. Quando do Recebimento Definitivo, serão devolvidas as garantias

mencionadas na Cláusula Sétima deste Contrato, descontadas as eventuais

multas aplicadas e não pagas pela CONCESSIONÁRIA, nos termos do Artigo

86, ~ 2°, da Lei Federal n.O8.666/93, e suas alterações. ~
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22.3. O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético-

profissional pela execução deste Contrato, dentro dos limites estabelecidos

pela lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO DOS

SERViÇOS E DOS RESPONSÁ VEIS TÉCNICOS

23.1. A fiscalização da execução dos serviços de que trata este Contrato será

realizada pela EMTUlSP, representando o PODER CONCEDENTE.

23.2. A Diretoria de Gestão Operacional da EMTUlSP, para o fiel cumprimento das

obrigações, designará um Grupo Gestor e indicará, por escrito, o(s) técnico(s)

responsável(is), o(s) qual(is) manterá(ão) entendimentos com a

CONCESSIONÁRIA, determinando as providências que se fizerem

necessárias, podendo inclusive determinar as correções e reparos que

entender adequados.

23.3. Caberá ao Departamento de Compras e Contratos da EMTUlSP a guarda do

processo, bem como a recepção de documentos da Unidade Gestora para a

juntada ao processo e o competente prosseguimento.

23.4. A critério da EMTUlSP, o Grupo Gestor e o(s) responsável(is) técnico(s)

poderão ser substituídos, notificando o fato à CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS ELEMENTOS INTEGRANTES

24.1. Integram o presente Contrato, tal como se aqui transcritas, ressalvada sempre

a aplicação preferencial das disposições expressas neste instrumento, o Edital

da Concorrência EMTUlSP n° 001/2005 e seus anexos, os esclarecimentos

apresentados, e demais anexos constantes deste Contrato.

o 5tH:. A'. lng-l'.fT'lar"OXi 1E .A.mJC3Fer€tf3 ~b4 OS liCA,~.jl-'O Ru:J Jo&~'TTl ::::iJ5('ff'IC-l. i.:'I. f'tanallc ALI\,GRJ-l
JJtra?lJfJ ~P3utl-SP-CEP.)4..,;I(t()l S EI'Xl~tx' sP.a:r~'~".;~ t-,,,",,m,.,..: 'o



•

•

6737 <v-
IEMTU II EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S. A.I'1

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO

25.1. Qualquer informação relativa aos aspectos do presente Contrato só poderá ser

dada a conhecimento de terceiros, inclusive de meios de publicidade, após

prévia autorização por escrito do PODER CONCEDENTE, por intermédio da

EMTUlSP.

25.1.1. Para efeito desta Cláusula, a CONCESSIONÁRIA deverá formular

solicitação por escrito à EMTUlSP, fornecendo todos os pormenores

de sua intenção, reservando-se ao PODER CONCEDENTE o direito

de aceitar ou não o pedido, no todo ou em parte .

25.1.2. O não atendimento, pela CONCESSIONÁRIA, do disposto nesta

Cláusula, dará direito ao PODER CONCEDENTE de adotar

providências para a extinção do Contrato, independente de aplicação

de penalidades.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS

USUÁRIOS

26.1. Receber e utilizar serviços adequadamente.

26.2. Pagar a tarifa de viagens na forma estabelecida.

26.3. Receber do PODER CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA informações

para a defesa de interesses individuais e coletivos relativos aos serviços

prestados.

26.4. Obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha, observadas as normas

estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE.

26.5. Levar ao conhecimento do PODER CONCEDENTE, da EMTUlSP e da

CONCESSIONÁRIA as irregularidades de que tenham conhecimento

referentes ao serviço prestado.
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26.6. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela

CONCESSIONÁRIA na prestação dos serviços.

26.7. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através

dos quais lhes são prestados os serviços.

26.8. Cumprir as obrigações legais e regulamentares pertinentes à utilização do

serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO MODO AMIGÁ VEL DE SOLUÇÃO DAS

DIVERGÊNCIAS CONTRA TUAIS

27.1. Poderá ser adotado procedimento de solução amigável de divergências

contratuais, com fundamento no artigo 23, inciso XV, da Lei 8.987, de 13/02/95,

exclusivamente para dirimir controvérsias, entre PODER CONCEDENTE e

CONCESSIONÁRIA, relativas a situações de reequilíbrio econômico-financeiro

do Contrato ou de divergências de natureza técnica nas atividades da função

de operação.

27.2. Ocorrendo divergência quanto à solução das questões mencionadas nesta

cláusula, o PODER CONCEDENTE ou a CONCESSIONÁRIA poderão suscitar

o procedimento amigável de solução de divergência .

27.3. Suscitado o procedimento amigável de solução de divergência, será formado

Comitê, integrado por um representante do PODER CONCEDENTE e outro da

CONCESSIONÁRIA, indicados por cada uma das partes, no prazo de 30 dias

contados da instauração do procedimento. Os indicados escolherão um

terceiro membro do Comitê. Não havendo consenso na escolha do terceiro

membro, considerar-se-á prejudicado o procedimento de solução amigável de

divergência.

27.4. Não poderão compor o Comitê pessoas que tenham, com as partes ou com a

divergência que lhes for submetida, alguma relação que caracterize casos de

impedimento ou suspeição de juízes.
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27.5. Os membros do Comitê deverão proceder com imparcialidade, independência,

competência e discrição, aplicando-se-Ihes, no que couber, o disposto no

Capítulo 111,da Lei 9.307, de 23.9.96, que trata da arbitragem.

27.6. O Comitê, com base na fundamentação, documentos e estudos apresentados

pela CONCESSIONÁRIA e pelo PODER CONCEDENTE, apresentará a

proposta de solução conciliatória para a divergência, que deverá observar os

princípios reitores da Administração Pública, previstos no artigo 37 da

Constituição Federal.

•
27.7. O procedimento de solução amigável de divergência não constitui

procedimento arbitral, previsto na Lei 9.307, de 23/09/96, não sendo a decisão

do Comitê vinculante para as partes, facultando-se, ao PODER CONCEDENTE

e à CONCESSIONÁRIA, a submissão da divergência à apreciação do Poder

Judiciário, caso não concordem com a solução apresentada pelo Comitê.

27.8. Caso aceita pelo PODER CONCEDENTE e pela CONCESSIONÁRIA, a

solução proposta pelo Comitê será incorporada ao Contrato mediante

assinatura de termo aditivo.

27.9. O PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA arcarão com os eventuais

•
custos relativos aos honorários de seus representantes, arcando, cada qual,

com a metade do valor dos honorários devidos ao terceiro membro do Comitê.

cLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. Não será permitida a cessão ou subcontratação total ou parcial dos serviços

relativos às funções de operação.

28.2. A vigência deste Contrato fica condicionada à decisão proveniente do

julgamento das ações constantes dos processos que tramitam do objeto,

ficando o PODER CONCEDENTE, desta forma, isento da responsabilidade

pelo pagamento de quaisquer indenizações em razão de eventual redução do

prazo contratual.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO

29.1 Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo para dirimir

todas e quaisquer questões oriundas deste Contrato, não resolvidas no âmbito

administrativo, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes, por seus representantes legais,

assinam o Contrato n.o 032/2006, feito em 03 (três) vias de igual teor e forma, para

um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 02 de outubro de 2006

Pelo PODER CONCEDENTE:

1
JOAQUIM LOPES DA SILVA JUNIOR

Diretor Presidente da EMTUlSP

Pela CONCESSIONÁRIA:

• Pela EMTUlSP:

~ 'LI\ ~ C /\ .
TERUO MIY~MURA

Diretor de Assuntos Corporativos

Testemunhas:

JOAQUIM LOPES DA SILVA JUNIOR
Diretor Presidente
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Órgão ou Entidade: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS
DE SÃO PAULO S.A. - EMTUlSP

Contrato n.o 032/2006

Objeto: Concessão onerosa dos serviços públicos de transporte metropolitano
de passageiros, compreendendo os serviços de operação atuais e os que vierem a
ser criados, de todo o sistema regular (comum, seletivo e especial) de transporte
coletivo intermunicipal por ônibus e demais veículos de baixa e média capacidade e
as funções de Conservação, Manutenção e Operação da Infra-estrutura a ser
implantada na RMSP - Área 1.

Contratante: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE
SÃO PAULO S.A. - EMTUlSP

Contratado: "CONSÓRCIO INTERVIAS"

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais.

São Paulo, 02 de outubro de 2006

~\f\L,(u\.
TERUO MIYAMURA

Diretor De Assuntos Corporativos
JOAQUIM LOPES DA SILVA JUNIOR

Diretor Presidente .~



N° CONTRATO N° EDITAL NOME

I 1-004 Diretrizes de Racionalização Operacional

II Metodoloaia de Execução
111 1-002 Relação das linhas existentes, frota atual e

tarifa
IV 1-006 Linhas - Ordem de Serviço Operacional

V G-017 Plano Integrado de Transportes Urbanos
(PITU)

VI G-020 Comercialização, arrecadação e distribuição
de bilhetes e de bilhetagem eletrônica

VII G-025 Sistema Automatizado de Controle de Oferta
VIII G-045 Características dais) Garaaem(ns)
IX G-005 Parâmetros para dimensionamento e critérios

para criação e alteração dos atendimentos
intermunicipais metropolitanos

X G-024 Reserva Técnica Operacional do Poder
Concedente

XI G-013 Especificação dos Veículos
XII G-014 Comunicacão visual dos Veículos e Terminais
XIII G-015 Plano Básico de Operação
XIV G-016 Procedimentos de Manutenção Veicular
XV G-023 Acessibilidade
XVI G-012 Projeto Metropass
XVII G-042 Atendimento entre áreas de Concessão

distintas
XVIII G-018 Especificação Básica para Operação dos

Terminais Metropolitanos
XIX G-019 Plano Básico de Manutenção de Terminais

Metropolitanos e Sistema Viário
XX G-043 Publicidade nos Onibus
XXI G-047 Regulamento do uso das áreas e espaços

para comércio, publicidade e serviços nos
terminais e exploração publicitária no viário e
nos pontos de parada metropolitanos

XXII G-032 Sanções
XXIII G-050 Avaliação dos Serviços - IQT - Indice de

Qualidade de Transporte
XXIV G-049 Procedimento para o serviço PAESE
XXV G-046 Padronização dos Uniformes
XXVI G-040 Informações que deverão ser encaminhadas a

EMTU/SP
XXVII G-021 Especificação dos serviços da CAC - Central

de Atendimento ao Cliente e Ouvidoria
XXVIII Manual Técnico de Padronização de Arauivos
XXIX G-007 Tabela de Eauivalência de Veículos
XXX G-010 Grade Tarifária Viaente
XXXI G-039 Critérios para reaiuste contratual
XXXII G-041 Critérios para recomposição de equilíbrio

econômico-financeiro
XXXIII Proposta Financeira
XXXIV 1-051 Terminal Metropolitano de Cotia
XXXV Laudo Técnico
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V1 L.f~~)

TERMO DE ADITAMENTO N.o 001

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, que entre si
celebram o Estado de São Paulo, PODER CONCEDENTE, pela Secretaria de Estado
dos Transportes Metropolitanos, neste ato representada por delegação de
competência, nos termos da Resolução STM n.o 9, de 14 de janeiro de 2005, pelo
Senhor JOSÉ IGNÁCIO SEQUEIRA DE ALMEIDA, Diretor Presidente da EMPRESA
METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. -
EMTUlSP, sediada na Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 2.654 -
Jabaquara - São Paulo - SP, o CONSÓRCIO INTERVIAS, com sede na Av. Rotary,
600 - Parque Industrial- Embu - SP, inscrito no C.N.P.J sob n. o 08.390.180/0001-77;
tendo como líder a empresa VIAÇÃO PIRAJUÇARA LTOA., representada na forma do
TERMO DE CONSÓRCIO pelos Srs. JOSÉ MARIA FERREIRA e VICTOR MANUEL
DINIS DOS SANTOS, a seguir denominada, simplesmente, CONCESSIONÁRIA, e
como Representante do PODER CONCEDENTE e Gerenciadora da Concessão a
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO
S.A. - EMTUlSP, sediada na Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 2.654 -
Jabaquara - São Paulo - SP, representada na forma de seus estatutos sociais por
seu Diretor Presidente, Senhor JOSÉ IGNÁCIO SEQUEIRA DE ALMEIDA, e por seu
Diretor de Assuntos Corporativos, Senhor JOSÉ EDUARDO M. CUPERTINO,
doravante denominada, simplesmente, EMTUlSP, à vista da autorização da Diretoria
em reunião de 14 de agosto de 2007 e, com fundamento no inciso 11do artigo 65 da
Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, ADITAM o Contrato
n.o 032/2006 para fazer constar:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

1.1. Fica alterada a letra "a" do subitem 2.5.1.4.7, da CLÁUSULA SEGUNDA - DO
SISTEMA E DAS CONDiÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS, do
Contrato original, que passa a ter a seguinte redação:

"a) A CONCESSIONÁRIA deverá dispor, para atendimento aos portadores
de deficiência ou mobilidade reduzida, de um veículo, adequado para
cada uma das suas linhas de características comum, que, no momento,
ão 103 (cento e três) linhas. A definição de "veículo adequado" encontra-

se no anexo XV. A disponibilização dos "veículos adequados" poderá ser
inic ada a partir do início da operação, devendo obrigatoriamente estar
con1luída até 31/10/2007."

1
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS t1.~
2.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as cláusulas e condições

original, que não conflitem com o ora pactuado.

E, por assim estarem justas e acordadas, as partes, através de seus representantes
legais, assinam o presente Termo de Aditamento n.o 001 ao Contrato EMTUlSP
n.o 032/2006, feito em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só e jurídico efeito,
perante as testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 10 de setembro de 2007

/
URERTINO

C ~orativos

MAR-MARQUES
RG. n.o 12.915.200
fglll

Pela CONCESSIONÁRIA:

Pelo PODER CONCEDENTE:

7)11 1It1 ~ j
1/ / Ul9)vl0JI \Jy.~~

JOSE MARIA FERREIRA
Representante do Consórcio

•
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TERMO DECIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO .. G:!'úl.11
Órgão ou Entidade: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTUlSP

Contrato n.o032/2006 - Termo de Aditamento n.o001

Objeto: Concessão onerosa dos serviços públicos de transporte metropolitano de
passageiros, compreendendo os serviços de operação atuais e os que
vierem a ser criados, de todo o sistema regular (comum, seletivo e
especial) de transporte coletivo intermunicipal por ônibus e demais veículos
de baixa e média capacidade e as funções de Conservação, Manutenção e
Operação da Infra-estrutura a ser implantada na RMSP - Área 1.

Contratante: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE
• SÃO PAULO S.A. - EMTUlSP

Contratado: "CONSÓRCIO INTERVIAS"

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

•
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estadcide São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Compleme?t r n.o 709, de 4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos r essuais.

São Paulo, 10 de setembro de 2007

Ii
. /

JOSE EDUARDO .CUPERTINO
Diretor de Ass&ntos C6fporativos
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SÃO PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

CONTRATO EMTU/SP N° 032/2006 

TERMO DE ADITAMENTO N° 16 

Ao 1 o dia do mês de fevereiro de 2022, o Estado de São Paulo , PODER 

CONCEDENTE, pela Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos, neste 

ato representada por delegação de competência , nos termos da Resolução STM 

n° 9, de 14 de janeiro de 2005, pelos Srs. FRANCISCO EIJI WAKEBE, Diretor de 

Gestão Operacional e MARCO ANTONIO ASSALVE, Diretor Presidente da 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO -

EMTU/SP, sediada na Rua Quinze de Novembro, n° 244- Centro- São Paulo- SP, 

doravante denominada simplesmente EMTU/SP, e o CONSÓRCIO INTERVIAS, 

com sede na Av. Rotary, 600- Parque Industrial- Embu- SP, inscrito no CNPJ sob 

no 08.390 .180/0001-77, representada na forma de seu TERMO DE CONSÓRCIO 

por sua empresa líder, VIAÇÃO MIRACATIBA L TOA. , a seguir denominada , 

simplesmente, CONCESSIONÁRIA, à vista da autorização do Secretário de Estado 

dos Transportes Metropolitanos, conforme Despacho G.S. n° 04/2022 , de 26 de 

janeiro de 2022, resolvem as partes ADITAR o Contrato de Concessão EMTU/SP 

n° 032/2006, na forma que segue: 

CONSIDERANDO que, por força das disposições contidas no Termo Aditivo n° 14, a 

extinção do Contrato de Concessão EMTU/SP n° 032/2006, pelo advento de seu 

termo contratual, ocorrerá no dia 25 de janeiro de 2022 ; 

CONSIDERANDO que a CONCESSIONÁRIA ingressou com requerimento de 

qualificação para fins de prorrogação contratual do Contrato de Concessão 

EMTU/SP n° 032/2006, com fundamento no art. 3°, inciso I da Lei Jilt~\a;;dual 
n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019; ~ 
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SÃO PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

CONSIDERANDO que o Despacho GS/STM n° 85/2019 declarou a qualificação do 

Contrato de Concessão EMTU/SP n° 032/2006 para fins de prorrogação contratual , 

instaurando-se processo administrativo para elaboração dos estudos técnicos 

visando demonstrar a vantajosidade para eventual prorrogação contratual , conforme 

requisito imposto pelo art. 7° da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO que a versão final dos estudos técnicos em questão estão em 

fase de conclusão pelo Grupo de Trabalho constituído por representantes da STM, 

EMTU/SP e dos Consórcios responsáveis pela operação do transporte metropolitano 

nas 4 áreas da RMSP; 

CONSIDERANDO que a conclusão do procedimento de prorrogação contratual 

pressupõe a análise dos estudos técnicos pela STM e a posterior apreciação pelo 
CDPED, etapas estas que foram iniciadas e estão em andamento; 

CONSIDERANDO, no entanto, que no curso da realização das providências 

elencadas acima houve a disseminação do vírus COVID-19, de modo que esta 

Secretaria e a EMTU tiveram que focar os seus esforços para evitar a solução de 

continuidade da prestação do serviço público essencial em questão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de compreender as causas, efeitos e 

consequências da demanda de passageiros transportada no período de Pandemia , 

bem como no cenário futuro denominado "novo normal" e sua interferência no 

modelo econômico da Concessão a ser prorrogada ; 

CONSIDERANDO a complexidade e magnitude dos estudos técnicos pela STM, sua 

análise não poderá ser concluída antes do advento do termo contratual , acarretando 

a iminência de perigo de descontinuidade dos serviços prestados; 

CONSIDERANDO que os serviços de transporte metropolitano são serviços 

essenciais ao bem-estar social , sendo que sua descontinuidade acarretaria graves e 
irreversíveis prejuízos ao interesse público; 

CONSIDERANDO os custos de mobilização e desmobilização que seriam incorridos 

em eventual contratação emergencial de operadores de transporte metropolitéWo de 

caráter urbano distintos daqueles atualmente contratados por meio do 4'ntr_?to 

EMTU/SP n° 032/2006, em especial nesse momento de Pandemia; ~ 
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GOVERNO DO ESTADO 

CONSIDERANDO que o art. 16 da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019 

autoriza que o prazo dos contratos de concessão seja estendido na hipótese de 

haver estudos para prorrogação em andamento, a fim de que não haja 

descontinuidade na prestação do serviço ; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico CJ/STM n° 2/2022, de lavra da Procuradoria 

Geral do Estado, bem como do Parecer Jurídico GAJ-001-2022, que opinaram pela 

viabilidade jurídica da proposta de extensão do prazo do Contrato de Concessão 

tratada no presente Termo de Aditamento; 

Têm em si certo e ajustado o presente TERMO ADITIVO N° 16 AO CONTRATO 

EMTUISP N° 032/2006, mediante cláusulas e condições abaixo transcritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DA PRORROGAÇÃO 

1.1. O presente Termo Aditivo n° 16, tem por objeto: 

O SEDE 

1.1.1. Promover a extensão de prazo do Contrato de Concessão EMTU/SP 

n° 032/2006, por até 06 (seis) meses, tendo em vista a essencialidade 

dos serviços prestados e a impossibilidade de interrupção da prestação 

dos serviços públicos de transporte metropolitano de passageiros pela 

CONCESSIONÁRIA, até que se conclua o processo administrativo 

instaurado com fundamento no artigo 2°, parágrafo 2°, da Lei Estadual 

o 16.933, de 24 de janeiro de 2019 ou até a emissão de início de 

serviço da concessão, para a assunção da operação global dos 

serviços por Concessionária contratada em licitação. 

1.1.1.1. O Contrato de Concessão EMTU/SP n° 032/2006 ter~· omo 

termo final de vigência o dia 25/07/2022 . · 
{ "' ' 

~ 
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SÃO PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

1.1.1.2. A vigência prevista na subcláusula anterior, submete-se às 

seguintes condições resolutivas: I) Assinatura de Termo Aditivo 

formalizando a prorrogação contratual do Contrato de 

Concessão EMTU/SP 032/2006, após a conclusão do processo 

administrativo instaurado com fundamento no artigo 2°, § 2°, 

da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019 e a 

demonstração da vantajosidade e dos demais requisitos legais 

necessários à prorrogação do contrato de concessão ou 11) a 

emissão de ordem de início de serviço da concessão, para 

assunção da operação global dos serviços, na hipótese de 

contratação de concessionária por meio de novo procedimento 

licitatório; 

1.1.1.3. A resolução do contrato antes da data de 25/07/2022, em razão 

dos eventos descritos na Cláusula 1.1.1 .2., não acarretará 

qualquer direito à indenização às partes. 

1.1.1.4. Os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, no âmbito do 

Contrato EMTU/SP n° 032/2006, poderão ser reduzidos 

gradualmente, conforme determinação da EMTU/SP, na 

hipótese de assunção parcial dos serviços pela(s) 

Concessionária(s) contratada(s) na hipótese do item (ii) , da 
Cláusula 1.1 .1.2. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. As partes reconhecem e declaram que o presente Termo Aditivo não se 

caracteriza como novação ao Contrato de Concessão EMTU/SP n° 032/2006, 

e não acarreta em qualquer quitação, compensação, remissão, ou qualqu r 

forma de renúncia de eventuais direitos a que faça jus a CONCESSIONÁRIA, 

a STM ou a EMTU/SP, inclusive, mas sem se limitar, aos relacionados ao 

passivo regulatórios e pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro por fatos 

ou condutas ocorridas desde o inicio da execução do Contr~ Co~ão . ,j/ 

O SEDE 
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o ~. 
SÃO PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

2.2. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições anteriormente 
ajustadas, desde que não conflitem com o presente Termo de Ad itamento . 

2.3. E por assim estarem justas e contratadas , as partes, por seus representantes 
legais, assinam o Termo de Ad itamento n° 16 ao Contrato de Concessão 
EMTU/SP n° 032/2006, feito em 3 (três) vias de igual teor e forma , para um só 
e mesmo efeito jurídico, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo 
presentes. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2022. 

Pelo PODER CONCEDENTE: 

Pela CONCESSIONÁRIA: 

MARCOANT 

r SANTOS 

SSALVE 
MTU/SP 
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SÃO PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Órgão ou Entidade: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO 
PAULO S.A.- EMTU/SP 

Contratante : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
- EMTUISP 

Contratado: CONSÓRCIO INTERVIAS 

Contrato no {de origem): 032/2006- Termo de Aditamento n° 16 

Objeto: Concessão onerosa dos serviços públicos de transporte metropolitano de passageiros , 
compreendendo os serviços de operação atuais e os que vierem a ser criados, de todo o 
sistema regular (comum, seletivo e especial) de transporte coletivo intermunicipal por 
ônibus e demais veículos de baixa e média capacidade e as funções de Conservação, 
Manutenção e Operação da Infraestrutura a ser implantada na RMSP- Área 1. 

Pelo presente TERMO, nós , abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos , bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual , estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais , conforme regras do Código de 
Processo Civil ; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01 /2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral " anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais , exerc~r o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE~ 
MARCO ANTONIO ASSALVE 
Diretor Presidente 
CPF: 675.107.1 8-6 
O SEDE 
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SÃO PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

MARCO ANTONIO ASSA L VE 
Diretor Presidente 
CPF: 675.107.108-63 

Assinatura : _-+-f~t--+-- ( ___ _ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela EMTU/SP: 
MARCO ANTONIO ASSA L VE 
Diretor Presidente 
CPF: 675.107.108-63 

FERNANDO MANUEL MENDES NOGUEIRA 
Presidente 
CPF 123 855 668 00 

Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 218.241.488-60 

c / t: 7 
Assinatura:-------=------:=-"""~=----· ------+-----------

~ / 
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OEMTU SPa£ito

CONTRATO EMTU/SP W 032/2006

TERMO DE ADITAMENTO W 18

IUn 24 dias do nes de jarniro de 2824, o Estab de sao Paulo, PODER
CONCEDENTE, pela Secretaria de Estado dos Transportes Mebopolitanos - STM,
neste ato represenlada Fxx delegag80 ck mmpetencia, nm turrns da Reuiugao
STM rf 9, de 14 de janeiro de 2005, petas Srs. GIUUANO VINCENZO L(X:ANTO,
Direkx Adminisbativo e Finanairo e FRANCISCO EIJI WAKEBE. Direkir de Gestio
C4>etacional reslxxrdenck> interinamente pela Dhetoria da Pnsk16rxia da EHPRESA
MFIROPOLrrANA DE TRANSPORIES URBANOS DE sAo PAULO - EHrUJSP,
sediada na Rua Boa Vista, rf 170. 39 andar. Centro. S50 Paulo – SP. doravante
denorninada simpl%mente EIITUJSP, e oCONS6RCIO INTERVIAS, mm seth na
Av. Rotary, 6CXI – Parque Industrial- Embu- SP, inscrdn rn CNPJ u)b
n' 08.3UI.180K)0C)1-77, representada na forma de SUI TERMO DE CONSC)RCIO

por sua empresa lider, WlgiIO MIRACATIBA LTDA„ a seguir dertominada
simplwmente, CONCESSION/LRIA, a vista da autnrtzag§o do Secret6rio de Estado
dos Transportes Metrtrpolttanm, mnft>me Despacho G,S. n' 01112024, de 24 de
jareiro de 2024, nmlvem as partu ADITAR o Contratr> de ConassH ElfTUISP
If 032£2tN16, na forma que segte:

CONSIDERANDO que, por for$a das disposig6es oonbdas rn Termo Aditivo na 17, a
extingao ck> Ccxrtratr) de Conms& EMTU/SP n' 032/2006, pelo adwnto de seu
termo mltratual, omrrera no dia 25 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO que a CONCESSIONARIA ingressou mn requerimentD de
qualiftcagao para firs de pnxTugagao mtbatrIal do Gcnbatn de
EMTU/SP rf 032/2D(B. mn furxiamulto rn art. 3', inMo I da Lei
rf 16.933, de 24 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO que o Deslncho GS/STM rf &112019 declaw a qualifimgao do
Conbato de Conms& EMTU/SP n' 032/2(X)6 para firs de pNXTogagao mlbatual,
instaurandc}se promuo adminisbativo para elabcxaggo cbs estrxk)s t6alim
visando derTx>nsbar a vantajasklale pra everrtud pn>nrWgio, axrforme qquisttr>
imwto wb art. P da La Estahral n' 16.933, de 24 de janeiro cb 2019: a' .~v
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OWIRblO

CONSIDERANIX> que a versa> final das estuckn t6alim un qtJestao, por un
ocxrptexidade e It#>ustez, na) pc>de ter sua analise exaukla antes ck> adverrtr> th

termo de vig6ncia aonbatual, tench em vista a rnoessidath de c#ytengao cb dack3s

mais predms quanlr> am efeitos da rnndemia scaire as estimativas de remttas da
Ccxx:essR), aIAn efeitr)s se nflelem tanto ao antiente licitalfxio quanto para

eventual prtxTogagao dos Cmtrak>s de Conmsao;

CONSIDERANDC>, ainda, a necessidade de mmpreender as musas, efeitr3s e
cxxtsequatdas da detnarda de passageirw batslxxtada no periodo de Pbnckrnia,
bem wmo no 08n6rio futuro denominado -novo normaF e sua intorter6ncia no

nxxlelo emndmioo da Conoessao, seja para prtxn)gagao ou para licitagio;

CONSIDERAN[X) a oportunidacb uiginada pda invduntida interTupgao irT#xxta na
ctxxlugao do prtJcedknenk) prt>rTugagao ctxrbatual cki Gonbato cb Ccxx>essao
EMTU/SP n' 032/2(XB. mm furxlamulto rn art. Y, inM I da Ld Estactid
rf 16.933, de 24 de janeiro de 2019 – ul, ao nnnm, a desacelera@ de seu tramtle
verificada desde o oontexto pandemim – pIt>cedeu-se a analise e indusao de novw
invesbnentDS aos estuck3s, u+> uma rnva 6th de sustultatilidack. witack)s a
infraestrutrxa e pestagao de suvigos de bansporte para o peritxk> a ser

eventualmente pruTogado mrrn, por exemplo, a indtnb de fItHa an#ierrtalrrnnte
ads@ , para fins de adaptagao do plan de investimentn das Ccxx)esu3es

segurxlo as direbtzes expedklas Fek) COMFROTA8P (Ccxntt6 Geskx tb Prngrama
de Acxxnpanhamenk) da SrX>stituig80 de Frota por Attemativas Mais Limpas), aiado
no antito da Lei Munidpal n' 16_802/2018;

CONSIDERANIX> que para alan da possibilidade de indusao de frota
ambientalmulte sustentivel am estrxbs, tamI#m 6 objeto de uMlbe atualmerde a
possibilklade de indusR) de investimenlos wilados a infraestrutura de IIX)bilidade

urbarn, tais mmo, mm nm se limttar a, requaltficag80 de tHTTlnais existerrtes,
axtsbugao de now terminais e, eventualrrnnte, irxJusao da in#)lantagao de
BRT's, que estejam em sinergia mn m pretens6es e rnasddacbs do Esbtk);

CC>NSIDERANIX) we a oonduao do prrxredimento de prrxTogagao axrbatual
pressuFxX a analbe dcn ntuck)s t6alim pelo PODER CONCEDENTE e suas
nspectivas irstandas instihrdwrais abeladas a gestio e actxT+>anharrento ck>
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CONSIDERANDO que, meurn em un mntexto de emiual lici@o, os estrxIos de
viabilidade para rnva mnhatagao deverao passar pelt> uivo ck avaliagio das
mwnas instandas institudmais adma rderendadas;

CONSIDERAN[X) que a dedsM assereva em rdagao ao mnario mais vantajoso
na> pcxiera ser oonduida antes do advento do termo ocxrtratual, amrretando a
imirencia de pedgo de de$conHnuidack dos sew@s prestados;

CONSIDERANDO qm os seMgos de banspcxte mebopcHitano sao servigns

e=endais ao berrtestar smal, sendo qIn sua descxxltinuidade amrretaria graves e
ineversfveis prejuiz06 ao inter%se pablioo;

COHSIDERANDO os cuskrs de moUlt@o e desmcbilhagao que seham irxx>ITtdos

em eventual mnbatagao emergendal de operadores ck hanspoHe mebt)politzno de
mrater urbarn distintos daqueles atualrrmlte ctxrhatack>s por mao do Ccxlbato

EMTU/SP rf 032/2006,

CONSIDERANDO qIn o art 16 da Lei Estadual n' 16.933, de 24 de janeiro de 2019
auttxiza que o prazo dos mtbat06 de concessao seja esterxlido na tipdtue de
haver estrrdos para pnInt)ga B) ou eventual licWo, a fim de que nM haja
descontinuidade na pruWo th servigo;

dual da CONCESSIONARIA dCONSIDERANDO que a
pautada IIa bIffa Wim decxxTente da pIesWo dos suvtgrn, e

que em raz8cida a exemplo da pandemiade eventos TI

e do aunnnto ck pre9os na emnomia, os rmjustes cbs altimm arm town
represatkn em pIt>1 dos uuarb;

CONSIDEFtANDO que a do reajuste tartf8rio nao desatx>na o

cboonente cbssa dedsao, apumckJ no devido
/0;

CONSIDERANDO qIn para preservar o equiIRirio maniobfinanodro ccxrtratual o

PODER CONCEDENTE pc>de se vaIn tamtem dos aportes nnnsab a titulo de
indenizagao, enquanto penhrar a vigencia ch Contrato de ConoeM>, na col)piea $f
de memnisrrn de reequilbrio;

SEO£ SAO 8ERnARno oo CAUPO 8AKTOS CAU?lqAg . SAO JOSE aos CAUPOS
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CONSIDERANDO que, diante de um prwavel reajtste da tartfa pdtiim a nun do
qIn o mlbatualmulte devido, a irxiicagao da possibilidade de ajuste aos apodes
nduz a inseguranga juridim na reWo mtMria e mtti® dkwssM sobre
eventual descumpHmento mnbatual pelo PODER CONCEDENTE;

CONSIDERAN ED o Paremr Juridioo CII/STM n' 01/2024. de lawa da Prowmckxia
do Estado, bem conn cbs Parmru Juridims GAF24$2023 e GAl{108/2024, qu
olinaram pela viatilidade juridim da prI)posta de extensao ck> prazo facultarxlo ao
Poder Conoedente o emprego dos aportes rrnrsab mmc memnisrrn de reequilbrio
nwssario ao longp da vigenda do Gcntrato de Gonoessao batada no presente
Ternn de #Witarrnnlo;

Tem em si aertr> e ajustado o pnsente TERHO A[NTTVO W 18 AO COHTRATO
EMTUISP NB 03212006, rnediante dausulas ecxxtd Wes abaixo banscrttas.

CLAUSULA PRHHnRA - DO anna E DAS CONDI96ES DA PRORROGAgAO

1 .1 . O pre$ente TerrrD Aditivo n' 18, tem por otjdo

1.1_1_ Promwer a extensao de prazo do Contra&> de Cont=ssao EMTU/SP
n' 032£2CXJ6, Fx>r ate 12 (daze) new, tench em vista a usendalUai
cbs servips pnstadas e a impossibilidade de inturupg60 da prestagao
ck>s servbos pat)lim de bansporte metrt>politano de passageirm pela
CONCESSIONARIA ate qIn se mnclua o ptooesso a(tnirlstrativo
instaurackt mm fundnnenk> no alggo a. S T da Lei Estadual
rf 16_933, de 24 de jarniro de 2019 ou ate a uni ub de (xtlem de
inido de servigo da mtm80, para asstrtgao da operagao gk#nl dos
servigos por mloessiaaria mnbatada em licitagao.

1.1,1,1,O Cmtrair> de Concessi-n EMTU/SP n' 0:12/2tX)6 teri mrn
tumo final de vigenda o dia 2901/2025.

1,1_12. A vigencia prevista na subdausula anteriu, sutxnetese
seguintes oondig6es rmlutivu:

(i) Assinatura de Terrrn Adttivo frxmalkando a prurTogagao
contratual do Contrato de Ccxrcessao EMTU/SP
rf 032/2(XB, ap6s a condusb do proceuo adrNnisba$vo
instauralo mn fundarrmrto rn artig> P, S P, da Lei
Estachral n'16,933, de 24 de janeiro de 2019 e a
denunsbagao da vantajosidade e cbs demais equiPtos
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OEMTU BP98lo

(ii) A emissao de ortJem de inido de seMgo da mrmsao,
para asnlngao da operagao global ck>s suvigos, na
hip6tese de mnbaWo de mlessiaraia por men de
nwo Fxocesu> licitatfxio.

1,1_1,3. A reuYugao do contrato aIdes da data de 25X)1/2025, em raz&
dos evenbs descritos na clausula 1,1.1.2, nao amnetara
qualqwr dinitr) a indenizagao as PARTES.

1,1,1,4, Os servig£n prestados pela CONCESSIONAR14 no ambtto ck>
Conbaln EMTU/SP na o:32£20tn, pc)deMo ser nduzidos
gradualmente, axrfrxTrn ehterminagao da EIITUISP, na
hip6tese de msungao parcial dcs suvigos pela(5)
mtwssiwMria(s) ccxrhatada(s) IIa hipC>tue th itun (ii), da
clauwla 1.1_1 _2

1.1.2_ Na hip6tew de que o reajuste tahf6rio devido un janeiro de 2024 nao
sda mncedido ou seja ooncedick> de moth insuficiulte a mbeHura dos
deficits taif6ri06 aalmulados desde janeiro de 2C)21, o PODER
CONCEDENTE imFHantarg as opg6es de revis80 tb Ccxrbak>. prwislas
na clauulla D6dma – DO RE/UUSTE E DA REVISIIO. inclusive
podendo se valer a lw dos prirnipios de mnvenienda e olxxtunidade,
da manutengao da mek)dok3gia de ressardmentos nmnais em favor
da CCIYCESSIONARIA, na frxnu delineala e ajustada no ambill) do
Prmno Actninisbativo SEI 026.000CX)063/202:F27, alja oMo a su
amlhida, ptest©iara a nao solugao de aorrbnuidnle dos servigos.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSlgaES GERAIS

2.1 . As parte6 reconhecem e declnwn que o preserrte Temn /Witivo nao se
mracheriza como novag80 ao C)ontrak> de Conoess&> EMTU/SP n' 032/2006,
e nb amneta em qualquer qui Wo, oonpensaeo, rurissb, ou qualql
forma de renancia de eventuab direitos a que faga ju a coNCESSiONARIAx
a STM ou a EMTU/SP, incltnive, mu san se limitar, aos nIa(iorxrdos ao
passivo ngFrlat6hos e pietk>s de nequilnxio emr6rriobfinanwiro por fatos
ou oondutas ooorT+das desde o inicio ch execugao do Conbato de ConmMo.

2,2, Fhm mantidas e ratificadas as demais dausulas e CDndig6es anteriorrrwrte

ajustadn, desde W nao wnHitem mm O presenle Tenno de /WibmentgF a

vu W}%HJIiI sp shoLM?CaF#a
\UP !axl aiD
T•r•bva .19, 37 IBala)



OEMTU SPB&o

2.3. E Fx>r asdm %tarem justas e ctxrhatadas, a paNes, FX sun npresentantes
legais, assinam o Termo de /WitamentD rf 18 ao Ccxrtrak> de Concessao

emwrnefeito perante as
EMTU/SP na 032£2tX16, fein em 3 (tIeS) vin de igual tear ekxma, para um 56

udnadas, a tu(b

saD janeiro de 2024

Pelo PODER CONCED

i

pda
Presidenda da EIITUJSP

Pela CONCEssIONARIA

NOGUEIRA
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TERno DE a£NaA E DE NOTIFICAgAo

ChgaoouEr#idi HHPRESA HEiROPOLrrANA DE TRAN=aRIES URBANOS DE sAo PAULO
SA - ElrruBP

Colltrabl4e: EUPRESA UEIROPOUIAHA DE TRANSPORIES URBANOS DE sAo PAULO SA -
Elrru/SP

CallbabEdo: ooNsMao IHIERVIAS

Curtrato It' (a: uigern): 1132£aH16-Tenrn de ArSe rb fF 18

CXrjdo: Ccxlcessao alerosa ths setvigos pf£iiaos de transporte rnebwdttarn de passagebus,
mnlprnrxlendo os sewi€as de operagao atuds e os que vierun a su criados, de kxlo o

fenn regular (mnum, seleliw e especial) de transporb cobBvo intermuridpd por &llXJS e
dunds wiwbs de baba e m6dia mpaddade e n fun?6es de Ct3nservapt\ Manuhengao e
Operagio da Infraesbutura a ser inplanbda na R14SP - Area 1

Pekr presente TERMO, nh, abaixo identtfx:ados

I. A aElrrES de Ole:

a) o dusle nima nhHdo, wu alttamenkB, tem uno o mnpar+lanerrto de nra IOo mlbatud,
hr& =rjeibs a analse e julgamenk> pdo Tribund de Cmbs do EslaIo th sao Hub, wjo b&nite

prIx:essual mrui pdo sislerna ekbfnM,

b) poderentas tu muo ao prticesso, brxlo vida e extrdrxlo ailias das nwlifesIN6es de h&
Despadros e Decis6es, medalle regular calastramentn no Sistema de PIIXnsw Elebfnh,

mn o esbtnleckk> rn RenthI@ n'’ 01/2t111 cb TCESP;Qonsomanda

C) dem dectslxnivdsnoprtx,essoelebfXIiao,kXkBOS DeqndxneDedules que viuuna9ukxnad
nldivanente ao ahdkk> prIx:esso, serSo puUkndu rn Diaio CXidd cb Estalo, CatkrTn do Pcxhr
Legislaliw\ pute do Tribrnd de Conbs do Eslado de sao Fhulo, em crxrkxmklade mn o adigo gO da
Ld Ccxnplernenbr n'’ 7tH, de 14 de jandro de 1993, hiMmkMe, a paSr de nItR), a mnbgem dos
pazr3s lxtxnssuds, wlkxnn ngru tb Cfxligo ck Fhtx:esu> CMI;

d) as inkxmaQ6w pessoab dos nslxnsnds pda axrbatanle es& cadaslradas rD mfHub ekbfxlbo do
'Calasbo Corlxxalvo TCESP - CadTCESP, nw lerrnos prwisIDS rn AlBgo P das Indruq6es
n'Dllaial axrRxnn -Deda Wo(Oes) do AtualizaWo Cal88tnl' nwa (s);

e) e de otdutva nstxxrsaUldade do conbabck> muller sew dada sunpre alualzadas

2. Dannrn por NCJTIFICADOS para:

a) O mnpanharnentD dos atl)s tk) prrxnsso ali mI }rlganentD find e otxIseqwnte pub6cxgo;

b) SeR>r o moe de nmso interwe, nos prazrn e nu frxmas bgds e ngimentds, mrm o dbdkr de
delesa, inbrpor rmlrw e o que mds mIn.

sao Paulo, 24 de jararo de a)24

AUIORIDADE uAxluA DO 6RaAO/EHIDADE,
FRANC600 EUI WAKEBE
tXrekxde GestsoOlmacicxa
res+xxrdendo ir#erirnmente pda
Diretoria da Pnsidenda
CPF: XXX.149.198-XX (d

:+:: Lr
IUne I1113lt}47tXt

SEat SAO BERNARDO DO CAUPQ SANTOS CAUPINAS sAo JOSE DOS CAMPOS
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60 BSTADO

RESPONSAVE6 PELA I HOUOLI
iD

LO DO CERTAHE OU RATIFICAI DA

tXretuia dh Presidencia
CPF: )0(X.149.198-D(

Assinatura

RESPONSAVEIS
Pela EHTU/SP:

lsrE:

FRANCISCO EUI WAKEBE
Diretor de GestSo
rupcxrderxlo ir#eril
Diretuia db PI
CPF: D(x.1401 8-=

Assinatura:

GhIUAHO VIHCENZO LOCAlrrl
Direttx Atkninistrativo e Hnarmbo \
CPF: D(X,241_488-XX

Assinatura

/
Feb qIPd&waria:

GRILIANO VINCENZO LOCAlrro
Diretor /kkninktrattw) e Flnarmbo
CPF: )0(X,241.488-D(

Diretor de Gest60 C
F=tttBTIBt8fMfH

Diretoria da Presid6nda

SEnt sAO 8EnBAROO OO CAUPO SA#TOS CAUPIWAS , SAo JOS£ OOS CAUP09 ,80ROC ABA

uaare lttlllt}4NXI Uexn 111}4)a t4\\ n+hrH 1l31 UT blm TB•hfu ele+171&6nxl Tel+loru 1121 nII SU Ndaull))}jl'UF!
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KEn HD(W)An+U
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CONTRATO Ehrru/SP W 032/2006

TERHO DE ADrrAHENTO N' 19

Aos 03 dia do mes de fever8iro de 2025, o EstaJo de S80 Paulo, PODER
CONCEDENTE, pda Secwtaria de Esbdo dos Transportes Metrupolttanm - STM,
nosto atl) reprBsantada por debgagao de oompet6ncia, nos tnrmo$ da Rosciugao
STM na 9, de 14 de jan8iro de 2tX)5, pek)s Srs. Fmnclwo Eljl Wak8be, Diwtor d8
GosH) Operadornl e Edlbon J086 da Costa, DirBtor PresklenBe da EHPRESA
urrROPOLrrANA DE TRANSPORTES URBANOS DE sAo PAULO - Errrunp,
$ediafa rn Rua Boa Vi8ta, n' 170, :P arxlar, Centro, sao Paulo – SP. daavante
denominada dmplesmente ElfTUISP, e o CONS6RCK) IHTERVIAS, mm sode rn
Av. Rotary, 6(X) – PaNjue Irxlusbiab Emtxr- SP, inscrttn rD CNPJ sob
n' 08.390.180KX101-77, rBpresulbda na torma de seu TERMO DE CONS6RCIO
por sua empresa lider, VIAgAO HIRACATIBA LTDA, a seguir dwwninada,
simplesmulte, CONCEssK)NARIA, a vista da autrxtzagao do Socretgrio de Estado
dos Transpones Mebupolttan%, axrfrxme Destnctx> G.S. n' 013£2C125, de 24 de
janeiro de 2025, re$otvom as panBS ADITAR o Corttrato de Conw88ao ElITUfSP
n' 03212tm, na Rxma que segu8:

CONSIDERANDO que, por Iona das dispo$ig6es mntida8 no Termo Adtttvo rF 18, a
extingao do Cmbato de Ccxn8ss80 EMTU/SP na (}32£2CXB, rub advento de seu
termo cxxrbatual, owned no dia 25 de jandm de 2025;

CONSIDERANDO que a CONCESSIONARIA irurwwu wn requerimulto de
qualificag60 para fins do pnxrogagao oonbatual do Cmbaln de Cona:
EMTU/SP no 032/2(XJ6, mm fundamento rD art 3', indso I da Lei Estadual
n' 16.933, de 24 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO que o Despacflo GS/STM n' 84/2019 dedarw a qualtfica®o do
Contrato de Conoes8ao EMTU/SP n'’ 03Z2(X)6 para fins de pRxnuagao wntratual,
instaurandose prmsso adminis&ati\n para elatxxag80 dos 8stud08 t6cniao$

visando demongbar a vantajosidade para eventual prrxrogaggo, axrfume requisHD
imposto pelo art. 7D da Lai E$tadual nD 16.933, de 24 de janeiro de 2019;

r Lb
auuHE '/UdwARDaaFC,no ':8Ann 1&AWHU on#Hon6Ann ammAn \
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CONSIDERANDO que a venao final dos estudo$ t6cniw$ em ques60, por sua
mmplexidade o it)bustw, ngo pc>de tor 8ua analise exaunda antes do advento do
tormo de vig6nda oontratual, tendo wn vista a newssidade de obtengao de dnlos
mais predw quanto aos efeitos da pandemia sobre as estimativas de nmttas da
Conoessao, aljas efeitos se refletom tantD ao ambiente licitat6rio guanO para
eventual pRXTogaggo dos Conbatos de ConnssH;

CONSIDERANDO, ainda, a neoessidad8 d8 comprwnder as causas, efettos e
mnsequ6ncias da demanda de passageirw &ansportada no perfodo de Pandunia,
bem wno rn wn4rio futuro denaninalo -novo normal- e sua intnrfer6rnia no
mcxlelo emn6mioo da C;once$sgo, s8ja para pnxTogagao ou para liciWo;

CONSIDERANDO a oponunidade originada polo involuntgria intomlpggo imposta na
oondug80 do pnx:edimento pnxTogaggo mntratual do Gontrato de C)oncessao

EMTU/SP na 032/2tX)6, mm fundamento no art. 3", indso I da Lei Estajual
rP 16.933, de 24 de janeiro de 2019 – ou, ao morw, a desaoelera9ao de seu tr8mite
vertfx:ada deMo o oontexto pandemioo – prwedeuee a analise e indusao de rnvos
invesHmenM aos estudos, stB uma nova 6tk:a de sustentabilkiade, vottados a
infraesbutura e prestaggo de servigos de bansporte para o perfcxlo a ser
evontualrnente pnxTogado nino. por exempto, a indusao de frota ambtentalmerl
adequada, para fins de adaptagao do pIano de investimento das Conce$s6es
segundo as direbtze6 expedida s pab COMFROTA4P (Comtt6 Gestor do PIttgrama
de Acxxnpanhamento da Substituiggo de Fran por Altenn$vas Mais Limpas), criado
no ambtto da Lei Municipal n' 16.802/2018;

CONSIDERANDO que para a16m da possibilidade de indus& de fruta
ambientalmente 8u$tent6vel aos estud08, tamb6m 6 objeto de an61ise atualmento a

p08sibilklale de indu8go de inve$timenkn volbdo$ a infraestrutura de mc#)ilklade

urbana, tais oomo, mas sem se limitar a, rBqualificaggO de t8rminai$ exi$tentes,
mrstrugao de novo$ torminai s e, eventualmente, indusao da implantag80 de nwos
BRT's, que est9jam em sinergia wn as pretensMs e necesskIadw do Estado;

CONSIDERANDO que a wndusao do prw8dim8ntt> de pnxrogaggo

prwwp6e a anglise dos estudos t6alio08 polo PODER CONCEDENTE e
respecHivas instgncia$ instttuciwlais atreladas a gest50 e aoompanhamento do
PnNrama de Conoe8s6e s e Parmrias do Eslado, etapas estas que ft)ram inidafas e
agtgo oni andam8ntn;

1 8AXRn ICU?tRAB a8AO#)8BDCHCAHF08 080nOGABA
#bUBWAhn18e Hw• & LaW&hM = nba.au&in nude-runNbHn-end'BP nunn'-lP UJaddnUpIBvn naDa&n&nepaRR HOt&W aDP. 13DIRrIQ alP; ink, TFD " cw lunaR
InN= {t!) 347+Ian U&+ ftq gM+M Un (n) nu+r IUn (INwr WU
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CONSIDERANDO que, mwmo un um contnxto de eventual licitagao, os estudo$ de
viabilidade para rnva wlbaWo devergo pauar polo uivo de avaliag80 das
mwnas irBtanM irBtitudunis adma rulererxiadas;

CONSIDERANDO que a decisao as9erttva em ©lag80 ao oenario mais vantaj080
nao pc)der6 sw mndulda antes do advento do termo mnbatual, amnetando a
imin6nda de perigo do deuxxrtinuidade dos s8rvigos prBstal06;

CONSIDERANDO que os 3eNigos de transporb meBwolitano sb 98rvigDS

ew8ndais ao tum+star sodal, s8rxlo que nIa de%xxrtinuklad8 acanetarh graves a
ineversfveis prejulzos ao intnrBwe pdblioo;

CONSIDERANDO os a18to$ de mobilbagao e desmobilizagao que soriam intxxTklo$

em eventual oexdmtaB) omeNendal de operadorw de bansportB metrrWitarn do
car6tor urbano distintos daqueles atualmento mntratados por aldo do C(xrtralo
EMru/SP no 032ao06;

CONSIDERANDO que o art. 16 da Lei Estadual n' 16.933, de 24 de janeiro de 2019
auOcxiza que o prm dos uxrtrabs de ml@wao s8ja e8tuxfido na hip6tese de
hav8r 8studos para pnrTogaggo al evorrtual lkita@, a fim de que nb ha)a

deswntinuidade na pnstag80 do sewigo;

CONSIDERANDO que a remunerag80 atrIal da CONCESSIONARIA e
exclusivamento pautada na tadfa pablim dewrrente da prBSlaggo dos sewigos, e
que em ran da superveni&nia de evultr)s imprevisfvei8, a oxempb da pandunb
e do aumento de ngos na omwnia, os r8ajust8s dos dttimo$ an08 foram

reprosalos em pmI dos usuarios;

CONSIDERANDO que a postergagao do najusto tartfario nao duatxxta o diretto

rBSsardrnento deoorrente dossa dodao, alwrado no devido pl
aJministra6vo; \
CONSIDERANDO que para prwervar o equilfbrio ecxx+&nict>4rnn08iro contratual o
PODER CONC}EDENTE pc)de so valor tamb6m dos apcxtBS men8ais a tftulo
indenbag80, enquanto poniurar avig6nda do C)onbato d8 Con08ssa), na ocxtdiggo
de memnismo de noquilfbrio;

I +urn ]C4rnrkA8 a8AOHBrncArre08 a80rgrcAaA

,4
'r

;
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CONSIDERANDO quo, dianto do um provavel rBajuste da tarifa pOblia a menu do

que o mtbatualrrnnto devido, a india Oo da possibilidade de ajuste aos apon8s
nduz a inwguranga juridica rn nlag80 wnoew>Iia e mttiga dbwwbs sotxe
eventual descumprimento mntratual pelo PODER CONCEDENTE;

CONSIDERANDO o Panwr Juddioo GJ/STM rF 3/2025, de lava da Pnx;uraduh

do Estado, bem mmo dos Pareoens JuridMs GAJ+)0&2025, que opinaram polo
viabilidade juHdim da pN>fx>sta de extensao do prazo faalnando ao PtxJor
Concedente o emprego das apon8s m8rBais mmo mecanbmo de nequilibHo
no@ss6rio ao k>ngo da vig6ncia do C<xrtrato de Conoessao Banda rn pnsente
TorIno de Adttanlento;

Tem am si wHo e aju$tado o presente TERHO ADITIVO N' 19 AO CONTRATO
ElfTUISP N' 032/2(X)6, mediante dausulas e oondig6es abako &ansaitas.

CLAUSULA PRIUEIRA - DO o&lrro E DASCONDlgOES DAPRORROGAgAO

1.1 . O pte$ente TermoAdtttw) n' 19, tom por objeto:

1.1.1. Promw8r a exlensao de prazo do C(nbato de Conoes©o EMTU/SP
rP 032/2006, por ala 12 (daze) mews, tendo em vista a essendalidaJe

das 9ewigo$ prestalos e a impcBsibilidade de int9rrupggo da prestagao

das servkos pablioo$ de bansFxxto meRopolitano de pas$ageirw pela
CONCESSK)NARIA, ate quo se wndua o promsso administrabvo

in$tauralo mn fundamen k) no arti90 P, S P da Lei Estadual

na 16.933, de 24 de janeiro de 2019 al aid a ernissa) de ordem de
infdo de servigo da mnmssgo, para a$sung80 da opemg50 global dos
servigos por wwssiw6rb wnbatada em HciWo.

1.1.1.1.O Contrato de Conc8ss& EMTU/SP n' 032/2(XB toM

t9rmo final do vigencia o dia 2W01£2026.

10

1.1.12. A vig6nda prevista na subc16u$ula anterior, submetoee as
seguintes mndig6es rwolutivas:

q
nd nocAIPO

R al 1 Burn IC4urnA8 08AOH£DcncAHecn 080ROCAaA
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(i) Assinatura de Termo Adttivo formalizando a pnxTogaggo
oonbatual do Contrato de Ccxx)88s80 EMTU/SP
na 032/2tXJ6, ap66 a mndusao do prmw admini8bativo
irwtaundo mm fundamento no artigo P, S P, da Lei
Estadual n' 16.933, de 24 do jarniro d8 2019 e a
demonstrag50 da vantajwidaie e dos demab nquisitos
legais neoe$saiw a prrxTt)gaggo do maIn&o de
mnc8ssa); ou

(11) A amissao de ordom do infdo de seNigo da mn088sao,
para awlngao da operaggo gk#nl dos senrigos, na
hip6tnse de oonbatagao d8 axx)8sskxraria por meD de
novo prmu licitat6rio.

1.1.13. A nsMlgao do mntrato antes da data de 28011a126, em raz§o
dos evul bIS descri hls na clau8ula 1.1.1.2, nR3 amnetar$
qualquer dintto & irxlenizaeo as PARTES.

1.1.IA Os servi sos prestada$ pda CONCESSIONARIA, no ambito do
Conbato EMTU/SP n' 032/2(KB, podor§o ser nduzido$
gradualmente, conforme dot8rminaggo da EIITUISP, rn
hip6tese de assung80 partial dos s8wiW pak(s)
ooncession6ria(9) axrtratala(s) na hip6tBse do item (ii), da
clausula 1.1.1.2.

CLAUSULASEGUNDA - DAS DrsPo$1gOES GERAIS

2.1 . As partes rewnhe08m e dodamm que o prBsent9 Termo Adi8w) nR) so
mraclerba nino rnvagao ao ConBab de Ccnoessao EMTU/SP n' 032£20tB,I

e nao aurreta em qualquer qutta Bo, mmponsagao, remi$s80, ul qualquer'
forma de rendnda de eventuais direttxIS a que faga jus a CONCESSIONARIA
a STM ul a EMTU/SP, inclusive, mas wn se limttar, am mladonados ao
passivo regulahbios e plettr>s do nequilltxio ooon&nkx>Jinanmim por faR)s
al ctxrdutas cxxxdda s de8de o infcio da exoalgao do Conbato de Conoessao.

22. Fimm mantidas e ra6ficadas as demais dau8ulas o mnd Was ant9rUmento
ajustaJu, dude que nao conflnem wn o pr8sonte T8rmo de Adttamenhx

>
fUHUA a8AOJeeBDoeaAaPo• &oRoaAnA
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2.3. E por nsim wtarem justas e ml&atalas, as paNes, por seus representantes
legais, assinam o TorIno do Adttamentr> rf 19 ao Contrak) do Ccxroessai
EMTU/SP n'’ 032/20CB, fenn em 3 (tIeS) vias de igual teor eR>ana, para um 96
e mosmo ef8itr) jurfdioo, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo
pr8suHes.

sao Paulo, 03 de feveniro de 2025

Pelo PODER CONCEDENTE:

Diretr)r Pnsidente da EUTUISP

Pela CONCESSION ARIA:

,/
LJ

FERNANDO UbIUEL MENDES NOGUEIRA
\’PrBsidente

EDILSbJ 3o££ DACOSTA
Diretor Pnsidente

Tesl©munhas:

ILL &ag
(;RX . ifi

k
6
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TERUO DE Cl£NCIA E DE NOrnFICAgAO

lb#ooua EUPRESA HEiROPOLrrAHA DE TRAH8PORrES URBANO$ DE SAO PAULO
SA - nrrty8P

Conbabl48: EIPRHBA UEIMOUTANA DE TRAHSFORrES URBAN08 DE &AD PAULO &A n

Cuttratab: COHS6RCIO IHIERVIAS

CCHrtratO n' (de orlgem): 032£aNB–Temn d8 Aab rIo rf 18

OWI: C(xto08s&> alnw8 das $oMg06 p6bic08 tb trut8polt8 m8bWolitato cb p888aOdru,
txxnW8ndon& os 8wviG08 do olw©o 8tu8i8 o os qIn vbrwn ant crW08, do &xlo o
$i8toma regular (wnrm, sobttvo o a8p8cial) do tr8n8pcxte oaiativo inbrrrxmiapal por aritn s e
deIIlah velcukrs do b8ixa e malia capacidado o u flzt968$ do C{xt88rv8g80, ManutonQa> o
Open@ do hf1888trutum a set in#l8ntaJa na RMSP–Ale8 1

P610 pIB80ntB TERMO, nB. ab8im }denb6cados:

E+1+nlos CIEHTES de on:

8) o dude a:bIle rduklo, 88u8 adilamonb8, tum carlo o mnp8nh8menb d6 8u8 mIa> ctxttr8tu81,
ilar80 suMs a ala188 o jt4g8menb polo TrRxrn81 do Ccxrt8s cb E81uk> do sa> Pub, aIp trSmite

prwo©sual mror$ polo sislem8 obbOrioo;

b) lxxlor8rrx>8 tn n0880 ao prIX.88so, tntdo vista o axtnhdo a6ISas das mantleshell86 do inbresse,
Ebsmh08 o Da:i8t5e8, mal&lb nor18r cal89trun8nto no Si8bm8 do Prrxiesso EldrOnio& en
ocx18txarxi8 aHn o asbtnlaido rn RwYuQ60 n' ol£a)11 do TCESP;

C) dan de dsponfveis IIO pr ebblhim, &xlos os D88po(glas 8 Doci8eb8 qIn viaun 88erkxnak)s,
rd8livament8 ao 81lxlklo pltx.esso, 88180 pubic:alas rn lxarb (XxSaI do E8talo, Calnno do Ptxi
Logblatiw, WtB do TritxJn81 cb CtXTt8$ do E8Wo do sa) Patio, an ctxTkxmklal6 wn o artigo a) da
Loi Ctxnplomontw no 709, (b 14 de jandro cb 1993, inU8nd(no, a p8rtir cb atta), 8 a#HHan dos
lx8zrn Woo088uais, wlformo logIn do 06digo de Prrx>e8so Civil;

d) as hbmnG688 p08808b dos re$pons4veis peta : e8ta) cade$trad8s no malub obtrOniao cb
'Cal8sIlo CoOtxabvo TCESP - CafTCESP, nos emu pB„iS&B rD AltW 29 daB inHrM
nQOIHH)2D, a>nRxnn IMan$#t>(688)chAtualizWo Cala8tr8F arnx8 (sh

e) 6 de accILni\ra n8ptxwUldn18 do oonbalaxk> mantor sous dHl nmpr8 dud

a DamoIHe por NOrnFICADO$ para:

a) O ax>mparaanontD dos abn do ptoce880 a6 mi julg8m8n ki final o axISoquontB puNkngSo;

b) So kxo aoa 8 de nm80 intnesse, nm prazxn o nnkxrn88 logas 6 ngimnTta8, ww o dinibo d8
doh8a, inbfpu ncu808 oo quo mab mInt

SRi Pauk>, 03 do hv8rdro de 2(125
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